
www.oregionaljornal.com.br Nova Esperança, Domingo, 29 de Novembro de 2015Diretor: Edemar Del Grossi

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 55 ............. Nº 2792
Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax (44) 3252-1177

Telefone (44) 9111-1871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 39 ......... Nº 1879

Rua Dep. Branco Mendes nº 549 
Telefax - (44) 3323-2543

Nesta edição: 12 páginas

contato@oregionaljornal.com.br

55 anos
EM FLORAÍ

 Na noite de 24 de no-
vembro (terça-feira) o Sindicato 
dos Auditores Fiscais da Receita 
do Estado do Paraná (SIN-
DAFEP) realizou a cerimônia 
de premiação da 3ª Edição do 
Prêmio Gestor Público Paraná.  
 O evento correu no Ple-
nário da Assembléia Legislativa 
do Paraná e reuniu dezenas de 
prefeitos, autoridades, apoiado-
res e patrocinadores do Prêmio, 
além da presença maciça da 
categoria fi scal.
 Neste ano, o PGP-PR 
teve como tema Meio Am-
biente: Não Temos Tempo. O 
Futuro é Agora, como forma 
de incentivar projetos voltados 

Prefeito André Bovo recebe premiação na 3ª Edição do Prêmio Gestor Público Paraná
SÃO JORGE DO IVAÍ

à sustentabilidade. Nesse con-
texto, o município de São Jorge 
do Ivaí, sensibilizado com a 
temática ambiental, participou 
com o projeto Parque Ambiental 
Ribeirão Itamaraty, um sonho 
que hoje é realidade, recebendo 
o certifi cado de reconhecimento 
e menção honrosa.
 O projeto retrata a 
história do parque ambiental, 
que antigamente era uma área 
degradada pela erosão e dispo-
sição irregular de resíduos e hoje 
conta com uma infraestrutura 
que propicia aos usuários área de 
lazer contendo brinquedos, qua-
dra de esporte, trilha ecológica, 
quiosques, pista de caminhada e 

salão de eventos. 
 O projeto contempla, 
ainda, as diversas ações que são 
executadas no parque ambiental, 
como palestras, ofi cinas e even-
tos que desenvolvam a cons-
ciência crítica, colaborando na 
formação de cidadãos sensíveis 
às causas ambientais.
 Para o Secretário 
de Meio Ambiente, José 
Quirino dos Santos, várias 
ações relacionadas à edu-
cação ambiental têm sido 

realizadas no parque, com 
intuito de transformá-lo em 
um referencial de gestão 
ambiental. 

 Para o prefeito André 
Luis Bovo, ter esse reconhe-
cimento em nível estadual é 
uma satisfação e o refl exo do 

trabalho desenvolvido duran-
te todos estes anos. Isso nos 
dá ânimo para trabalharmos 
cada vez mais, conclui.

Para 80 mil paranaenses que vivem quase isolados em ONZE cidades desprovidas 
de asfalto “REGULAR” só há uma alternativa: RECAPE - Chega de tapa buraco!

 Nas noites chuvosas ‘armadilhas na pista’ com buracos e sem sinalização

 São inúmeras as re-
clamações e solicitações de 
paranaenses do interior do 
Estado, especificamente nos 
municípios de Santo Inácio, 
Santa Inês, Itaguajé, Jardim 
Olinda, Paranapoema, Inajá, 

Paranacity, Colorado, Cru-
zeiro do Sul, Uniflor e Nova 
Esperança, convivendo a 
anos com a má conservação 
das estradas e rodovias por 
parte do Governo do Estado 
sob responsabilidade do 

DER/PR, que dão acesso 
e tráfego aos municípios 
acima citados.
 No total, são mais de 
230 quilômetros de acesso 
difícil, pelas PR-463, que 
liga Nova Esperança ao 

trevo de Santo Inácio, em 
junção com a PR-317 no tre-
cho que liga o Paraná com 
São Paulo e as PR-464, PR-
340 e PR-542 interligando o 
anel viário aos municípios 
já citados.      página 3

Um dos apoiadores do PGP-PR, Deputado Estadual Tadeu Veneri entrega 
premiação ao Prefeito de São Jorge do Ivaí Andre Luis Bovo
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 041/2014 – MF. 
REF.: Pregão nº. 018/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:AUTO POSTO FLORAÍ. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Segundado Contrato nº 
041/2014, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro.  
VALOR DO LITRO GASOLINA: R$ 3.69 (três reais e sessenta e novecentavos).  
VALOR DO LITRO ETANOL: R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos). 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:25/11/2015. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2015 

Processo nº 146/2015 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2015, de 15/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 
de dezembro,às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
78/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 11/12/2015 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 
FLORAI,27de novembro de 2015. 

 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP – 007/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

TOMADA DE PREÇO  Nº 007/2015 
 
 

 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, torna público que o Processo Administrativo na modalidade TOMADO 

PREÇO nº 007/2015, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS COM TUBOS 

DE CONCRETO DE VÁRIOS TAMANHOS, CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE 

BOCA DE LOBO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE VISITA, NO BAIRRO 

JARDIM UNIVERSITÁRIO, MUNICÍPIO DE COLORADO, foi declarada 

DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 20 de Maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
DIRCE BOSSOLANI CHARLO 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

TOMADA DE PREÇO  Nº 007/2015 
 
 

 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, torna público que o Processo Administrativo na modalidade TOMADO 

PREÇO nº 007/2015, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS COM TUBOS 

DE CONCRETO DE VÁRIOS TAMANHOS, CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE 

BOCA DE LOBO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE VISITA, NO BAIRRO 

JARDIM UNIVERSITÁRIO, MUNICÍPIO DE COLORADO, foi declarada 

DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 20 de Maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
DIRCE BOSSOLANI CHARLO 

Presidente 
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A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, torna público que o Processo Administrativo na modalidade TOMADO 

PREÇO nº 007/2015, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS COM TUBOS 

DE CONCRETO DE VÁRIOS TAMANHOS, CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE 

BOCA DE LOBO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE VISITA, NO BAIRRO 

JARDIM UNIVERSITÁRIO, MUNICÍPIO DE COLORADO, foi declarada 

DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  
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____________________________ 
DIRCE BOSSOLANI CHARLO 

Presidente 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

TOMADA DE PREÇO  Nº 007/2015 
 
 

 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 

Colorado, Paraná, torna público que o Processo Administrativo na modalidade TOMADO 

PREÇO nº 007/2015, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS COM TUBOS 

DE CONCRETO DE VÁRIOS TAMANHOS, CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE 

BOCA DE LOBO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE VISITA, NO BAIRRO 

JARDIM UNIVERSITÁRIO, MUNICÍPIO DE COLORADO, foi declarada 

DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

 

 

 
Colorado (PR), 20 de Maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
DIRCE BOSSOLANI CHARLO 

Presidente 
 

 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2015 
 

O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, 
situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, torna público por intermédio de seu 
Prefeito, que a licitação na modalidade Pregão na forma Presencial sob o nº 72/2015, 
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICONADO 
INSTALADOS E VENTILADORES, CONFORME DESCRITO NO TERMODE 
REFERÊNCIA, foi SUSPENSA TEMPORARIAMENTE, para reabertura em data 
oportuna. 

      Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 
 

JOSIMARY BARCELOS 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 074/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 08 horas e 30 
minutos do dia 11 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em 
Edital, do tipo menor preço por Lote. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 075/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 11 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E AFINS, QUANDO DA 
REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS AMADORES DE FUTEBOL, TORNEIOS 
COMEMORATIVOS E EVENTOS REALIZADOS PELA DIRETORIA DE ESPORTES, 
conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital, do tipo 
menor preço por Lote. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 08 horas e 30 
minutos do dia 11 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em 
Edital, do tipo menor preço por Lote. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 075/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 11 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E AFINS, QUANDO DA 
REALIZAÇÃO DE CAMPEONATOS AMADORES DE FUTEBOL, TORNEIOS 
COMEMORATIVOS E EVENTOS REALIZADOS PELA DIRETORIA DE ESPORTES, 
conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital, do tipo 
menor preço por Lote. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 076/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 15 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS – (PARA MOTOS) - 
CERTIFICADOS PELO INMETRO, ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, 
MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS E  MOTOSERRAS, (ENVOLVENDO MÃO DE 
OBRA COM REPOSIÇÃO DE  PEÇAS)., conforme especificações no Anexo I parte integrante 
deste edital, descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 077/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 15 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO, DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO 
INMETRO, DESTINADOS ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE COLORADO E 
DISTRITO DE ALTO ALEGRE,  MEDIANTE ENTREGA DE FORMA PARCELADA, 
RESPEITANDO O PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO PARA CADA ITEM , CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E DEMAIS CONDIÇÕES GERAIS PARA 
FORNECIMENTO ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I  - DESTE EDITAL DE 
LICITAÇÃO)., conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em 
Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 076/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 15 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS – (PARA MOTOS) - 
CERTIFICADOS PELO INMETRO, ACESSÓRIOS E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, 
MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS E  MOTOSERRAS, (ENVOLVENDO MÃO DE 
OBRA COM REPOSIÇÃO DE  PEÇAS)., conforme especificações no Anexo I parte integrante 
deste edital, descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 01 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Novembro de 2015. 
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 077/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 15 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO, DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO 
INMETRO, DESTINADOS ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE COLORADO E 
DISTRITO DE ALTO ALEGRE,  MEDIANTE ENTREGA DE FORMA PARCELADA, 
RESPEITANDO O PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO PARA CADA ITEM , CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E DEMAIS CONDIÇÕES GERAIS PARA 
FORNECIMENTO ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I  - DESTE EDITAL DE 
LICITAÇÃO)., conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em 
Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 078/2015 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 16 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO, DE GÁS DE COZINHA, 
CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS 13KG E GALÃO DE ÁGUA COM 20 LITROS PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO E DISTRITO, conforme especificações 
no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 079/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 16 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA 
AS ATIVIDADES FÍSICAS, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, 
descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 078/2015 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 16 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO, DE GÁS DE COZINHA, 
CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS 13KG E GALÃO DE ÁGUA COM 20 LITROS PARA 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO E DISTRITO, conforme especificações 
no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 079/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 16 de Dezembro de 2015, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA 
AS ATIVIDADES FÍSICAS, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, 
descrito em Edital, do tipo menor preço por ITEM. 
  
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, a 
partir de 04 de Dezembro de 2015, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 
licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 27 de Novembro de 2015. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 
DISPENSA Nº: 066/2015 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DIÁRIAS E TAXAS HOSPITALARES DA MUNÍCIPE FERNANDA 

DA SILVA GONÇALVES, INSCRITA NO CPF Nº 376.831.808-74. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: REDE DE ASSISTÊNCIA A SAUDE METROPOLITANA. 

CNPJ: 05.550.451/0001-16. 

VALOR: R$ 4.150,00 (QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO. 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente REDE DE ASSISTÊNCIA A SAUDE METROPOLITANA. 

 

 

 

Colorado-PR, 16 de Novembro de 2015. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

Súmula de Pedido de Licença Prévia
O produtor Oslair Cezar Imbriani, CPF:601.794.069-49, informa que re-
quereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no lote de 
terras rural nº 23-REM, subdivisão do lote Marco Fazenda Macunã, muni-
cípio de Prado Ferreira-PR, Estado do Paraná”.

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 

 
  

 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JARDIM OLINDA no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 05 e 06 de 
05 de janeiro de 2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim 
Olinda-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 19/2015. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 

 
 
Objeto da Licitação: 

 
2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA E DIESEL S-500 PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 
 
Jardim Olinda, 26 de novembro de 2015. 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

__________________________________ 
SIVALDO LOPES FERREIRA 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 

 
  

 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JARDIM OLINDA no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 05 e 06 de 
05 de janeiro de 2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim 
Olinda-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 19/2015. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 

 
 
Objeto da Licitação: 

 
2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA E DIESEL S-500 PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 
 
Jardim Olinda, 26 de novembro de 2015. 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

__________________________________ 
SIVALDO LOPES FERREIRA 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 

 
  

 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JARDIM OLINDA no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 05 e 06 de 
05 de janeiro de 2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim 
Olinda-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 19/2015. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 

 
 
Objeto da Licitação: 

 
2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL GASOLINA E DIESEL S-500 PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 

 
 
Jardim Olinda, 26 de novembro de 2015. 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

__________________________________ 
SIVALDO LOPES FERREIRA 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 

MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

__________________________________
SIVALDO LOPES FERREIRA

Pregoeiro

MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
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 São inúmeras as re-
clamações e solicitações de 
paranaenses do interior do 
Estado, especificamente nos 
municípios de Santo Inácio, 
Santa Inês, Itaguajé, Jardim 
Olinda, Paranapoema, Inajá, 
Paranacity, Colorado, Cru-
zeiro do Sul, Uniflor e Nova 
Esperança, convivendo a anos 
com a má conservação das 
estradas e rodovias por parte 
do Governo do Estado sob 
responsabilidade do DER/PR, 
que dão acesso e tráfego aos 
municípios acima citados.
 Populares, aliados 
a algumas instituições pri-
vadas, desesperados em re-
lação às más condições das 
estradas, tem promovido 
manifestos, fechando o trá-
fego de veículos por alguns 
momentos, inclusive até com 
a presença da Polícia Rodovi-
ária Estadual na condição de 
observadora, a fim de evitar 
ânimos exaltados entre usuá-
rios e manifestantes. 
 A falta de rodovias 
que promovam um mínimo de 
condições de trafegabilidade, 
representa o isolamento de 
pelo menos 80 mil pessoas, 
habitantes de uma região 
totalmente esquecida pelo Go-
verno: o Noroeste do Paraná.
 Em plena safra da 
cana de açúcar vimos as car-
retas transportando esse im-
portante produto agrícola que 
tanto contribui para a econo-
mia do Estado, em rodovias 
de condições péssimas, fato 
que seguramente está ligado 
ao elevado preço do álcool, 
uma vez que todo o custo do 
transporte é repassado para o 
consumidor.
 Logo terá início a 
safra de grãos e certamente 
não será diferente o cenário 
se não tomarem providencias 
imediatas. A região também 
contempla um Pólo Cerâmico 
e as indústrias também estão 
muito prejudicadas com a difi-

O PARANÁ DE DIFÍCIL ACESSO
Buracos isolam as cidades que utilizam as PRs-340, 463, 464 e 542 

culdade em transportar telhas 
e lajotas e ter que enfrentar 
uma estrada onde o caminhão 
chacoalha o tempo inteiro, 
danificando o produto  para o 
mercado consumidor.
 Comerciantes tem 
reclamado reiteradamente que 
produtos básicos como cere-
ais, enlatados, hortifrutigran-
jeiros entre outros, não estão 
chegando ás prateleiras pois 
as transportadoras se negam 
a percorrer rodovias como as 
da nossa região. 
 Quem precisa abas-
tecer seu comércio tem que 
ir até os fornecedores e isso 
certamente também onera o 
produto para o consumidor. 
Até mesmos os ônibus que 
operam as linhas interestadu-
ais estão mudando a rota tendo 
em vista o caos que se instalou 
nas rodovias.
  No total, são mais de 
230 quilômetros de acesso 
difícil, pelas PR-463, que liga 
Nova Esperança ao trevo de 
Santo Inácio, em junção com 
a PR-317 no trecho que liga 
o Paraná com São Paulo e as 
PR-464, PR-340 e PR-542 
interligando o anel viário aos 
municípios já citados.
  As condições das 
rodovias são tais que quando 
a seca se prolonga todos tem 
que conviver com a poeira 
que os veículos levantam e 
quando chove vira um grande 
lamaçal. A saída é rodar pelos 
acostamentos das proprieda-
des rurais.
 Os buracos disputam 

espaço nas estradas.  As arma-
dilhas das estradas impedem 
que o motorista ultrapasse os 
40 quilômetros por hora. Para 
quem não conhece os trechos, 
a viagem quase sempre tem 
parada em borracharias.  “Não 
podemos reclamar. Consertos 
de pneus e reparos mecânicos 
têm todos os dias”, contam 
proprietários de borracharias 
e mecânicos.
 Prefeitos e Verea-
dores da região estão muito 
preocupados com a situação 
do transporte público em 
todos os setores. Ônibus es-
colares e ambulâncias que 
trafegam por essas rodovias 
tem  trazido muitos prejuízos 

para os cofres públicos com as 
rotineiras quebras, bem como 
atraso dos alunos e pacientes 

que tem horário agendado 
para consultas e exames. É 
comum encontrar ao longo do 

trecho veículos com peças ou 
pneus estourados e motoristas 
pedindo socorro.

Em realidade, uma tarefa de múltiplas facetas e exige atuação paralelas do DER/PR e Proprietários, em uma mesma direção, na  contenção das águas pluviais que deixa a pavimentação submersa e toda assoreada, gerando lentidão no 
escoamento de suas águas, são elas, a PR-464 no trecho da reta defronte o Assentamento Mãe de Deus e a PR-340, desde o trevo de Paranapoema  sentido Itaguajé na reta de toda extensão às margens com a  Fazenda Vale Verde 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

EXTRATO DE DISPENSA  Nº 17/2015 

26 de novembro de 2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2015 

CERTAME: DISPENSA 16/2015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA  
CONTRATADA:   E.P. MARANHA & CIA LTDA - EPP   

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM PARA ATENDIMENTO AO DEP. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DO VALOR TOTAL; R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
Recursos Orçamentários 

09.010.08.244.0009.2108.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

09.011.08.244.0014.2116.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

09.011.08.244.0014.2118.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

VIGÊNCIA; 

30 dias, contados a partir de 26 de novembro de 2015. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 

 
 

JURACI PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 758, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar 
imóveis do Município. 

 
 O Prefeito Municipal de Jardim Olinda, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, por meio de 
concorrência, o imóvel constituído pelo Lote  nº 28, da Quadra nº 01, com área de 
2.729,60  metros quadrados, situado na Rua José Pereira Filho. 

 
§ Único - O valor mínimo de alienação do imóvel acima referido será de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) conforme definido por comissão de avaliação 
designada. 
 

Art. 2º - O pagamento da alienação poderá ser efetuado em até 30 dias após a 
arrematação, em moeda corrente no país ou por meio de Depósito ou Transferência à 
Prefeitura Municipal, desde que emitido pelo(s) próprio(s) licitante(s), e após a 
assinatura da respectiva ata lavrada no local da licitação, entregue ao(s) 
arrematante(s). 
  

Art. 3º - Só será entregue a respectiva escritura de venda e compra do imóvel 
arrematado após o efetivo pagamento do valor constante na arrematação. 
  

Art. 4º - O produto das alienações previstas nesta lei será utilizado 
exclusivamente para despesas de capital. 
 

Art. 5º - O edital que instituir o procedimento licitatório poderá, observada a Lei 
nº 8.666/93, estabelecer condições especiais para a alienação. 
 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, 25 de novembro de 2015. 
 
 
 

 
JURACI PAES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 

EDITAL N° 004/2015 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE ABERTA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2015,  A  QUAL 
TRATA DA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL PATRIMONIAL DESTINADO A EMPRESAS E INDUSTRIAS 
QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DA CLÁUSULA 2ª  DO EDITAL. 
 
RECEBIMENTO/ENVELOPES:  30/12/2015 - 08:30 HORAS 
 
ABERTURA/ENVELOPES:   30/12/2015 - 08:45 HORAS 
 
AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES DO LOTE E RESPECTIVO VALOR MÍNIMO DE OFERTA SE 
ENCONTRA NA INTEGRA DO EDITAL, O QUAL PODERÁ SER RETIRADO JUNTO A DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES, SITA A AV. DR. GASTÃO VIDIGAL, 600 – CENTRO – CRUZEIRO DO SUL-PR, EM DIAS 
ÚTEIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NO HORÁRIO DAS 07:00 AS 13:00 HORAS. INFORMAÇÕES 
PELO TELEFONE 44 – 3465.1299 – DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 
 
CRUZEIRO DO SUL – PR, 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

- Prefeito Municipal - 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2015 
TIPO: MENOR PREÇO, POR LOTE 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Torna-se pública a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe as empresas e valores abaixo, conforme segue: 

LOTE 01: Academia da Terceira Idade – ATI/Academia ao Ar Livre - AAL 
EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 

COMERCIAL LUANY LTDA – ME, CNPJ 17.116.322/0001-01, com sede na Rua Campos 
Sales, 1189, zona 07 – Maringá – Pr. 36.800,00 

 
LOTE 02: - Playground 

EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 
COMERCIAL LUANY LTDA – ME, CNPJ 17.116.322/0001-01, com sede na Rua Campos 
Sales, 1189, zona 07 – Maringá – Pr. 57.000,00 

 
LOTE 03: - Equipamentos de Informática 

EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ 10.359.275/0001-70, com sede na Avenida 
João Carraro, 378 – Centro – Porto Rico – Pr. 3.600,00 

 
LOTE 04: - Mobiliário 

EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 
SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES ME, CNPJ 02.632.978/0001-00, com sede na Rua 
Deputado Branco Mendes, 051 – Centro – Colorado - Pr. 3.088,00 

 
LOTE 05: - Eletrodomésticos 

EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 
SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES ME, CNPJ 02.632.978/0001-00, com sede na Rua 
Deputado Branco Mendes, 051 – Centro – Colorado - Pr. 10.150,00 

 
LOTE 06: – Equipamentos Esportivos 

EMPRESA VENCEDORA TOTAL/LOTE 
ESTAÇÃO ESPORTE IND E COM DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ 
02.456.116/0001-65, com sede na Praça Emílio Fajardo Espejo, 84 – Parque das 
Grevíleas III – Maringá – Pr. 

7.790,00 

 
Cruzeiro do Sul, 25 de Novembro de 2015. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

    

 

     

  

             

            

            

             

              

                 

                  

           

       

 

 

          



    

 

     

  

            

            

               

           

           

                       

    

           

       

 

 



 

LEI Nº 218/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de vias e próprios públicos e  
      dá outras providências 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI. 

Art. 1º – Passa a vigorar, com as seguintes denominações, as ruas 
localizadas no Jardim Primavera II, conforme segue: 

I – Rua Projetada A, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS”; 

II - Rua Projetada B, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
JOAQUIM LUCAS LOPES”; 

III - Rua Projetada C, passa, doravante, a denominar-se,“RUA MARIA 
SIMÃO CASAROTTO”; 

IV - Rua Projetada D, passa, doravante, a denominar-se,“RUA IZÍDIO 
MANOEL JULIÃO”. 

Art. 2º – Passa a vigorar, com as seguintes denominações, as ruas 
localizadas no Jardim Paraíso, conforme segue: 
 I - Rua Projetada A, passa, doravante, a denominar-se,“RUA JOSÉ 
BUSO”;  

II - Rua Projetada B, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
HENRIQUE CAZATI”; 
 III - Rua Projetada C, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
FRANCISCO GONÇALVES TORRES”; 
 IV - Rua Projetada D, passa, doravante, a denominar-se,“RUA JOSÉ 
GARCIA SANCHES”; 
 V - Rua Projetada E, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
SALVADOR CAPARROZ”; 
 VI - Rua Projetada F, passa, doravante, a denominar-se,“RUA CICERO 
ALVES DE  FIGUEIREDO”; 
 VII - Travessa Projetada A, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
SIGUNDO BAZANI”; 
 VIII - TravessaProjetada B, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
HENRIQUE HIPOLITO”; 
 IX - TravessaProjetada C, passa, doravante, a denominar-se,“RUA 
JOÃO LUIZ ALVES”; 
 X – Travessa Projetada D, passa, doravante, a denominar-se “RUA 
JOSÉ FERREIRA ASSUMPÇÃO”. 
 Art. 3º – Passa a vigorar, com a seguinte denominação, a rua 
localizada no Conjunto Residencial Casa Feliz, conforme segue: 
 

 
I - Rua Projetada A, passa, doravante, a denominar-se, “RUA JOSÉ 

PAULO MARION”. 
Art. 4º – Passa a vigorar, com a seguinte denominação, os seguintes 

Espaços Públicos localizados no Município de Cruzeiro do Sul, conforme 
segue: 

I – Prédio Espaço Cultural, localizado na Rua Gastão Vidigal s/nº, passa, 
doravante, a denominar-se, “ESPAÇO CULTURAL PREFEITO TOMOYUKI 
HARADA”; 

II – Auditório Municipal, localizado na Rua Gastão Vidigal s/nº,passa, 
doravante, a denominar-se, “AUDITORIO MUNICIPAL VEREADOR RAUL 
MULON”; 

III – Unidade Básica de Saúde, passa, doravante, a denominar-se, 
“VEREADOR RIOITI IRIE”; 

IV – Prédio localizado na Rua Semíramis de Barros Braga, 430, passa, 
doravante, a denominar-se, “ESPAÇO EDUCACIONAL VEREADOR 
ADÍLSON JOSÉ CORNIANI”; 

V - Prédio localizado na Rua Santos Dumont, passa, doravante, a 
denominar-se, “ESPAÇO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE VICE-
PREFEITO JOSÉ CARLOS DA SILVA”; 

VI - Prédio localizado na Rua , CLUBE VERDE, passa, doravante, a 
denominar-se, “CLUBE SOCIAL VEREADOR AREOVALDO STEVANATO”; 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal, através do Departamento 
competente, deverá providenciar a colocação de placas indicativas, bem 
como, realizar, em tempo, a respectiva comunicação das novas denominações 
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresas de telefonia e de 
fornecimento de energia elétrica e demais órgãos públicos que se fizerem 
necessário. 

Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, senda afixada em quadro de próprios de 
editais desta Prefeitura e, posteriormente, encaminhada ao órgão de 
publicação oficial.  
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 27 
DE NOVEMBRO DE 2015.  

 

 Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL -     
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 33/2015 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2015 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 14 de Dezembro de 2015, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 33/2015 na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDAS EM 
GERAL, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DOS DEPARTAMENTOS 
RODOVIARIO E SERVIÇOS URBANOS. 
 
Santa Inês, 27 de Novembro de 2.015. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 
 

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO Nº. 03/2015 
 

O Prefeito do Município de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e na forma da Lei, torna Público que fará realizar no dia 15 de Dezembro de 2.015, às 09:00 
horas o leilão dos seguintes bens: Veículo Ford Transit Jaedi tur, ano de fabricação 
2013, ano modelo 2013, cor branca, 16 passageiros, 125 Cv, a diesel e Veículo Kombi, 
ano de fabricação 2005, ano modelo 2005, cor branca, 9 passageiros, 69 Cv, a álcool. O 
Edital poderá ser adquirido através do fone (44) 3313 1128 ou pelo e-mail: 
licitacaopmstaines@hotmail.com. 
DO LOCAL E REALIZAÇÃO DO LEILÃO 
DATA: 15 de Dezembro de 2015. 
HORA: 09:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura Municipal, localizado na Rua Governador Munhoz da Rocha, 215. 
Os bens estarão disponíveis para visitação à partir do dia  01 de Dezembro de 2015, das 8:00 
horas as 17:00 horas no endereço acima. 

 
MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 
Termo de aditivo n°01 Termo do contrato nº. 46/2014, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria, acompanhamento e 
elaboração de propostas de convênios e Pré - Projetos a serem apresentados ou 
firmados em nome deste Município com órgãos Federais e outros órgãos. decorrente de 
Pregão n°  30/2014, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a E.H.R ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
17.308.645/0001-99. aditivam o contrato com término 09/11/2015 até 31/12/2015 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

SANTA INES 09 de Novembro de 2015. 

MARCEL ANDRE REGOVICHY 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE S
GERAL, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DOS
RODOVIARIO E SERVIÇOS URBANOS.

de 2.015.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

 
 
 

Portaria nº 157/2015 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
 DESIGNAR a funcionária ELIZABETH APARECIDA 

QUADRELLI CAMILO, RG. nº. 4.249.435-6-PR., para desempenhar sua função 

na Secretaria do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Buzinaro Savoldi, 

como SECRETÁRIA, REVOGANDO as disposições em contrário. 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 171/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 862/2015 de 27 de 
Novembro de 2015. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$-281.760,73(Duzentos e oitenta e um mil, setecentos e sessenta reais e setenta 
e três centavos), destinado a reforçar a seguinte dotação: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte  
 

0201.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Juridica   
3.1.90.11.00.00 407 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 600,00 

0203.04.122.0007.2.122  Manter os serviços do controle interno   
3.1.90.11.00.00 20 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 1.000,00 

0302.04.122.0003.2.009  Manter a divisão de compras, licitação e patrimonio   
3.1.90.11.00.00 28 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 8.500,00 

0303.04.122.0003.2.003  Manter a divisão de recursos humanos   
3.1.90.13.00.00 411 Obrigações patronais 0001 500,00 

0304.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.01.00.00 41 Aposentados do RPPS, reserva de remuneração 0001 1.000,00 
3.1.90.11.00.00 43 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 4.500,00 
3.1.90.13.00.00 44 Obrigações patronais 0001 1.500,00 

0403.04.129.0005.2.019  Manter a divisão de fiscalização e tributos   
3.1.90.11.00.00 77 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 1.200,00 

0502.08.243.0009.6.027  Manter a divisão municipal dos direitos da criança e 
adolescentes 

  

3.1.90.11.00.00 125 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 2.800,00 
3.1.90.13.00.00 415 Obrigações patronais 0001 1.800,00 

0502.08.243.0009.6.029  Manter o conselho Municipal e tutelar dos direitos da 
criança e do adolescentes 

  

3.1.90.13.00.00 118 Obrigações patronais  0001 600,00 
0601.12.361.0013.2.035  Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 40%   

3.1.90.11.00.00 150 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0102 68.000,00 
3.1.91.13.00.00 151 Obrigações patronais 0102 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 152 Material de consumo 0102 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 154 Equipamento e material permanente 0102 45.000,00 

0601.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental – recursos 
proprios 

  

3.1.90.13.00.00 156 Obrigações patronais 0001 2.800,00 
0605.12.306.0013.2.041  Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal   

3.1.90.11.00.00 199 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 5.000,00 
0701.10.301.0011.1.012  Adquirir equipamentos hospitalares, medico - cirúrgico e 

odontológico 
  

4.4.90.52.00.00 208 Equipamento e material permanente 0495 18.500,00 
0701.10.302.0011.1.013  Construir, remodelar e ampliar prédios destinados ao 

atendimento a saúde 
  

4.4.90.51.00.00 246 Obras e instalações 0001 46.160,73 
0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 

em unidades básicas  
  

3.3.90.30.00.00 469 Material de consumo 3495 14.000,00 
0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 

em unidades basicas 
  

3.1.90.11.00.00 219 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0303 8.000,00 
0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   

3.1.90.11.00.00 236 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0303 3.000,00 
0703.10.305.0011.2049  Manter o programa de epidemiologia   

3.1.90.11.00.00 266 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.000,00 
0801.04.121.0003.2.061  Manutenção da secretaria municipal de desenvolvimento 

economico 
  

 
 

3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.200,00 
0901.15.452.0019.2.054  Manutenção da secretaria de obras, viação e serv. publicos   

3.1.90.11.00.00 342 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.800,00 
1001.13.392.0016.2.068  Manter a casa da cultura e atividades culturais   

3.1.90.11.00.00 388 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 4.800,00 
3.3.90.39.00.00 392 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 4.500,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  281.760,73 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o cancelamento de dotação conforme abaixo indicada: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 13 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 14 Obrigações patronais 0001 2.000,00 

0303.04.122.0003.2.003  Manter a divisão de recursos humanos   
3.1.90.11.00.00 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 21.000,00 

0402.04.123.0005.2.015  Manter os serviços da divisão de contabilidade e 
orçamento 

  

3.1.90.11.00.00 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 14.000,00 
0601.12.361.0013.1.007  Construção, remodelação e ampliação de unid. escolares   

4.4.90.51.00.00 132 Obras e instalações 0102 34.000,00 
0604.12.361.0013.1.010  Adquirir veiculo para o transporte escolar   

4.4.90.52.00.00 190 Equipamento e material permanente 0102 107.000,00 
0701.10.301.0011.1.011  Adquirir ambulâncias e veículos leves   

4.4.90.52.00.00 482 Equipamento e Material Permanente 0495 18.500,00 
     

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.3.90.39.00.00 473 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3495 14.000,00 

0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   
3.1.91.13.00.00 430 Obrigações patronais 0303 11.000,00 

0901.15.452.0019.2.059  Promover a limpeza publica e a coleta de lixo 
domiciliar/comercial 

  

3.1.91.13.00.00 367 Obrigações patronais 0001 4.600,00 
0902.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   

3.3.90.39.00.00 386 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 50.660,73 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  281.760,73 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 27 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 173/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014:  

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 140.266,69 (XXXXXXXXXXXXXXXXXX) destinado a reforçar as seguintes 
dotações:  

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0706.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal   
3.3.90.30.00.00 498 Material de consumo 491 70.266,69 
3.3.90.39.00.00 499 Serviço de terceiro pessoa juridica 491 70.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  140.266,69 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, será 
utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
491 Programa HOSPSUS 140.266,69 

Total  140.266,69 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 27 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
 
 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
29 de Novembro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2792 / Colorado: Edição nº 1879
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DECRETO N.º 174/2015 
 

SÚMULA: Nomeia Diretor da Divisão de 
Vigilância Sanitária e dá outras 
providências.. 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º  CP. 011/2013, 
de 28/06/2013, 

DECRETA 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. CARLOS HENRIQUE VOLPATO - R.G. n 

9.811.983-3, para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, símbolo CC-2, a partir da data de 01 de 
dezembro de 2015, percebendo os vencimentos de conformidade com os valores 
fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n 711/2011. 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
 

 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal   

 
 

LEI Nº 859/2015 
 

Dispõe sobre alterações  do Plano Plurianual - PPA 
para o período 2016 a 2017. 

A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Altera a programação de receitas e despesas para os exercícios de 2016 e 
2017, na forma dos Anexos constantes nesta Lei, e integrante do Plano Plurianual aprovado 
pela Lei Municipal n. 779/2013. 

Art. 2º Mantém inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 779/2013. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Ourizona , 25 de Novembro de 2015. 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  
 

 
 

LEI Nº 860//2015 
 SÚMULA: Altera o anexo I da  Lei nº 

847/2015 que trata das diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2016 e 
da outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Ourizona, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte  
 

L   e   i: 
 Art. 1º - Integra a presente Lei o anexo I com nova configuração, cuja despesa 
atinge o montante total de R$-16.844.600,00(Dezesseis milhões, oitocentos e quarenta 
e quatro mil seiscentos reais) e que estabelece os objetivos, as prioridades e as metas 
delineadas por subfunções de governo, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na lei orçamentária de 2016, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
 Art. 2º - Mantém inalteradas as demais disposições constantes da Lei Municipal 
n. 847/2015. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Ourizona , 25 de Novembro de 2015. 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
 

LEI Nº 861/2015 
Dispõe sobre o Orçamento Programa do  

Município de Ourizona para o Exercício de 2016. 
  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, sanciono a seguinte.  
Lei: 

Art. 1º O Orçamento Programa do Município de Ourizona para o exercício de 2016, discriminado nos anexos desta Lei, 
em conformidade com o que preconiza a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, estima a receita Orçamentária da 
Administração Direta em R$-14.799.600,00 (Quatorze milhões, setecentos e noventa e nove mil e seiscentos reais), que 
somado à estimativa de Receita para a Administração Indireta no montante de R$-2.045.000,00 (Dois milhões, quarenta 
e cinco mil reais)  perfaz o montante total de R$-16.844.600,00 (Dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil e 
seiscentos reais), ficando registrado o montante de R$-60.000,00 (Sessenta mil reais) relativo a interferência financeira 
em favor do Fundo de Previdência Municipal. 
Art. 2º As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com base no produto do que for arrecadado, 
na forma da legislação em vigor, de acordo com os quadros anexos a esta lei, observada a seguinte classificação 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS R$ 14.799.600,00 
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 14.196.600,00 
 - Receita Tributária R$ 636.500,00 
 - Receitas de Contribuições R$ 250.000,00 
 - Receita Patrimonial R$ 46.000,00 
 - Transferências Correntes R$ 13.192.000,00 
 - Outras Receitas Correntes R$ 72.100,00 
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 603.000,00 
 - Operações de Créditos R$ 600.000,00 
 - Amortização de Empréstimos R$ 3.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 14.799.600,00 
    
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2 RECEITAS   
2.1 Fundo de Previdência Municipal R$ 2.045.000,00 
2.1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 1.225.000,00 
 - Receita de Contribuições R$ 320.000,00 
 - Receita Patrimonial R$ 705.000,00 
 - Outras Receita Correntes R$ 200.000,00 
2.1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS R$ 820.000,00 
 - Receita de Contribuições R$ 820.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 2.045.000,00 

 
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 16.844.000,00 
 
 INTERFERENCIA FINANCEIRA R$ 60.000,00 
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração R$ 60.000,00 
 TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE R$ 2.105.000,00 
 

Art. 3º A despesa fixada no montante global de R$-16.844.600,00 (Dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil e 
seiscentos reais) será executada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores: 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO R$ 752.000,00 
 01 - Câmara Municipal R$ 752.000,00 
 PODER EXECUTIVO R$ 13.987.600,00 
 02 – Gabinete do Prefeito R$ 446.000,00 
 03 – Secretaria Mun de Administração R$ 1.682.510,00 
 04 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 1.062.250,00 
 05 -  Secretaria  Municipal de Assistencia Social R$ 688.500,00 
 06 – Secretaria Municipal de Educação R$ 2.949.275,00 
 07 – Secretaria Municipal de Saude  R$ 3.836.065,00 
 08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico               R$ 337.500,00 
 09 – Secretaria Mun de Obras, viação e serv públicos R$ 2.486.500,00 
 10 – Secretaria Mun de Cultura, Esporte e Lazer R$ 374.000,00  
 

 99 - Reserva de Contingência R$ 125.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 14.739.600,00 
    
1.2 DESPESA POR INTERFERENCIA FINANCEIRA   
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração FPSM R$ 60.000,00 
 S U B - T O T A L R$ 60.000,00 
    
    
    
2.1 DESPESAS DO FPM R$ 2.105.000,00 
 40 – Fundo de Previdência Municipal R$ 1.187.000,00 
 99 - Reserva de Contingência R$ 918.000,00 
    
 S U B - T O T A L R$ 2.105.000,00 
    
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 16.844.600,00 
 
Art. 4º Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, fica fixada reserva de contingência no 
valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais) para o Executivo Municipal, e R$ 918.000,00 (Novecentos e 
dezoito mil reais) para o Fundo de Previdência Municipal. 
Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e só 
se verificará quando ocorrerem, efetivamente, eventos fiscais imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, 
seja obrigatória. 
Art. 5º O Fundo de Previdência Municipal de Ourizona terá orçamento próprio de acordo com os quadros anexos a esta 
lei. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto, créditos adicionais suplementares, conforme os limites a 
seguir especificados: 

I – Até R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais), destinados a reforçar dotações constantes do 
orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 150.000,00 (cento e cincoenta mil reais) para o Fundo de Previdência 
Municipal, observado a vinculação original, utilizando como recursos os estabelecidos no Inciso III do Parágrafo 
primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

II -  Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, cujo 
valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo 
primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

III - Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme definido pelo § 3º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, observando-se a 
correspondente vinculação por fonte.  

Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições dos incisos II e III deste artigo ao orçamento do 
Fundo de Previdência Municipal de Ourizona. 
Art.7º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de R$-100.000,00 (Cem mil reais) 
destinado a reforçar suas dotações, utilizando como recursos as formas previstas no inciso III, parágrafo primeiro do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 8º Ficam o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o remanejamento de valores 
entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, porém vinculados a mesma fonte de receita, os quais não 
serão computados para efeitos dos limites fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos centrais para movimentar 
dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, para 
unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 10 A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrario. 
 

Ourizona, 25 de Novembro de 2015. 
 
 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEI Nº 862 /2015 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar no corrente exercício financeiro e 
dá outras providências.  
 

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional suplementar no valor total de R$-281.760,73(Duzentos e oitenta e um mil, setecentos e 
sessenta reais e setenta e três centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte  
 

0201.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Juridica   
3.1.90.11.00.00 407 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 600,00 

0203.04.122.0007.2.122  Manter os serviços do controle interno   
3.1.90.11.00.00 20 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 1.000,00 

0302.04.122.0003.2.009  Manter a divisão de compras, licitação e patrimonio   
3.1.90.11.00.00 28 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 8.500,00 

0303.04.122.0003.2.003  Manter a divisão de recursos humanos   
3.1.90.13.00.00 411 Obrigações patronais 0001 500,00 

0304.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.01.00.00 41 Aposentados do RPPS, reserva de remuneração 0001 1.000,00 
3.1.90.11.00.00 43 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 4.500,00 
3.1.90.13.00.00 44 Obrigações patronais 0001 1.500,00 

0403.04.129.0005.2.019  Manter a divisão de fiscalização e tributos   
3.1.90.11.00.00 77 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 1.200,00 

0502.08.243.0009.6.027  Manter a divisão municipal dos direitos da criança e 
adolescentes 

  

3.1.90.11.00.00 125 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 2.800,00 
3.1.90.13.00.00 415 Obrigações patronais 0001 1.800,00 

0502.08.243.0009.6.029  Manter o conselho Municipal e tutelar dos direitos da 
criança e do adolescentes 

  

3.1.90.13.00.00 118 Obrigações patronais  0001 600,00 
0601.12.361.0013.2.035  Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 40%   

3.1.90.11.00.00 150 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0102 68.000,00 
3.1.91.13.00.00 151 Obrigações patronais 0102 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 152 Material de consumo 0102 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 154 Equipamento e material permanente 0102 45.000,00 

0601.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental – recursos 
proprios 

  

3.1.90.13.00.00 156 Obrigações patronais 0001 2.800,00 
0605.12.306.0013.2.041  Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal   

3.1.90.11.00.00 199 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 5.000,00 
0701.10.301.0011.1.012  Adquirir equipamentos hospitalares, medico - cirúrgico e 

odontológico 
  

4.4.90.52.00.00 208 Equipamento e material permanente 0495 18.500,00 
0701.10.302.0011.1.013  Construir, remodelar e ampliar prédios destinados ao 

atendimento a saúde 
  

4.4.90.51.00.00 246 Obras e instalações 0001 46.160,73 
0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 

em unidades básicas  
  

3.3.90.30.00.00 469 Material de consumo 3495 14.000,00 
0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 

em unidades basicas 
  

3.1.90.11.00.00 219 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0303 8.000,00 
0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   

3.1.90.11.00.00 236 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0303 3.000,00 
0703.10.305.0011.2049  Manter o programa de epidemiologia   

3.1.90.11.00.00 266 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.000,00 
0801.04.121.0003.2.061  Manutenção da secretaria municipal de desenvolvimento   

economico 
3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.200,00 

0901.15.452.0019.2.054  Manutenção da secretaria de obras, viação e serv. publicos   
3.1.90.11.00.00 342 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 3.800,00 

1001.13.392.0016.2.068  Manter a casa da cultura e atividades culturais   
3.1.90.11.00.00 388 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 4.800,00 
3.3.90.39.00.00 392 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 4.500,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  281.760,73 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 
serão utilizados os recursos seguintes: 

I - cancelamento das dotações abaixo: 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 13 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 5.000,00 
3.1.90.13.00.00 14 Obrigações patronais 0001 2.000,00 

0303.04.122.0003.2.003  Manter a divisão de recursos humanos   
3.1.90.11.00.00 410 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 21.000,00 

0402.04.123.0005.2.015  Manter os serviços da divisão de contabilidade e 
orçamento 

  

3.1.90.11.00.00 68 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0001 14.000,00 
0601.12.361.0013.1.007  Construção, remodelação e ampliação de unid. escolares   

4.4.90.51.00.00 132 Obras e instalações 0102 34.000,00 
0604.12.361.0013.1.010  Adquirir veiculo para o transporte escolar   

4.4.90.52.00.00 190 Equipamento e material permanente 0102 107.000,00 
0701.10.301.0011.1.011  Adquirir ambulâncias e veículos leves   

4.4.90.52.00.00 482 Equipamento e Material Permanente 0495 18.500,00 
     

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.3.90.39.00.00 473 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3495 14.000,00 

0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   
3.1.91.13.00.00 430 Obrigações patronais 0303 11.000,00 

0901.15.452.0019.2.059  Promover a limpeza publica e a coleta de lixo 
domiciliar/comercial 

  

3.1.91.13.00.00 367 Obrigações patronais 0001 4.600,00 
0902.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   

3.3.90.39.00.00 386 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 50.660,73 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  281.760,73 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 27 dias do mês de Novembro de 2015. 
 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 129/2015 

 Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar.  
  

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei n.º 
039/2014 de 31/10/2014.  

  
DECRETA  

  
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do 

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 172.900,00 (cento e setenta e dois mil e novecentos 
reais)  destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equip. Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
456 

 
0.323 

 
11.400,00 

11.01.27.812.0030.2.070 – Manter a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pes. Jur. 

 
253 

 
1.000 

 
20.000,00 

14.02.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pes. Jur. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
363 
362 

 
0.507 
0.507 

 
80.000,00 
20.000,00 

12.05.08.243.0009.6.093 – Manter as Ativ. do Fundo Mun Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur.  

 
434 
478 

 
0.785 
3.791 

 
8.000,00 

10.000,00 
05.06.04.122.0003.2.011 – Manutenção da Divisão de Informática 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Fis 

 
62 

 
1.000 

 
7.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
155 

 
0.103 

 
7.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pes. Jur 

 
133 

 
0.103 

 
9.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  172.900,00                               
 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do Superávit 
Financeiro no valor de R$  10.000,00 (dez mil reais),  excesso de arrecadação no valor de R$ 128.900,00 (cento e vinte e 
oito mil e novecentos reais) e o cancelamento no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) a seguir:  

Funcional Programática ficha fonte valor 
11.01.27.812.0030.2.070 – Manter Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pes. Jur. 

 
254 

 
1.000 

 
20.000,00 

05.06.04.122.0003.2.011 – Manutenção da Divisão de Informática 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. civil 

 
58 

 
1.000 

 
7.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
156 

 
0.103 

 
7.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO                            34.000,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.   
 
 

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, Em 23 dias do mês de novembro de 2015.  
  
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO  

Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 131/2015 

 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora MARIA 
APARECIDA SILVA, portadora do CPF n.º 718.432.649-00, ocupante do 
cargo de Zeladora, Regime Estatutário, constante do Quadro de Pessoal 
Efetivo desta municipalidade, em razão da sua Aposentadoria por Idade, 
concedida pelo INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social, benefício 
n.º 174.514.690-0, a partir de 30 de novembro de 2015. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 25 de novembro de 2015. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015 
 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços visando 
eventuais contratações de empresa especializada em confecção de uniformes 
escolares para atender a demanda da Secretaria de Educação e Cultura e 
outras Secretarias desta Municipalidade, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 03.159.962/0001-86, com endereço na 
Rua Vitoria, nº 338, Bairro vila esperança, Unidade 01, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.020-320. 
  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 500 UN CAMISETAS FIO ESCÓCIA composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 gm2 
na cor azul ciano pantone 164530 ppx manga 
curta contendo galão com o logo da Escola 
Municipal São Jorge personalizado com 2 cm 
largura, com o logo da Escola Municipal São 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

10,327  5.163,51   

Página 2 de 10  
Pregão Presencial nº 48/2015 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

Jorge bordado industrial 15.000 pontos no 
centro das camisetas 

2 300 UN Bermudas JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC, com as 
seguintes características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm 
largura com o logo da Escola Municipal são 
Jorge a) sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em overloque; 
c) elástico com 3,5 cm de largura pregado na 
cintura em overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) bolso 
embutido, na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no próprio tecido 
na cor do corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

11,0535 3.316,05  

3 310 UN Calça JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão com o logo da Escola 
Municipal são Jorge personalizado com 2 cm 
largura a) sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em overloque; 
c) elástico com 3,5 cm de largura pregado na 
cintura em overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) bolso 
embutido, na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no próprio tecido 
na cor do corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

15,605  4.837,55  

4 120 UN Blusa JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor azul ciano 
(Pantone 16.4530 ppx ppx) predominante 
detalhes azul marinho pantone 19.4023 ppx, 
contendo bordado lateral com 15.000 pontos e 
nas bordado com 15.000 pontos de acordo 
anexo a) gola do mesmo tecido acima, na cor 
azul turquesa (Pantone 18.4440 TC) pregada 
em máquina overloque com pesponto em 
máquina reta; b) fechamentos laterais, das 
mangas e dos ombros em máquina overloque; 
c) punho com elástico, com quatro costuras, 
rebatido em máquina elástiqueira; d) barras 
com 2,5 cm confeccionadas em galoneira de 
duas agulhas, com elástico regulável; e) 
bordado industrial na frente do brasão da 
Escola Municipal são Jorge e nas costas as 
palavras "SÃO JORGE DO IVAÍ", conforme 
modelo; f) com forro PV 100% poliéster; g) 
bolso embutido, na lateral, com uma costura 
0,6 cm de distância da borda e forro no próprio 
tecido na cor do corpo; h) com fechamento em 
zíper na cor BRANCO fabricação nacional, 
fixado em máquina reta.-  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

42,2634 5.071,61  

5 290 UN Calça helanca bailarina feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: cor azul 
marinho (Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm 
largura com o logo Escola Municipal São 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

19,5062 5.656,80   
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Jorge: a) sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em overloque; 
c) barra de 2,2 cm com costura em galoneira 2 
agulhas;  

6 300 UN Shorts/saia helanca feminina100% poliamida 
com gramatura +- 165 gm2: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm 
largura com o logo Escola Municipal São 
Jorge: a) sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em overloque; 
c) barra de 2,2 cm com costura em galoneira 2 
agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

12,3157 3.694,71  

7 140 UN Camisetas fio escócia composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 gm2 
na cor amarelo pantone 14.0852 ppx colégio 
manga curta contendo galão personalizado 
com 2 cm largura, com as logo c.m.e.i. 
monteiro lobato bordado industrial 15.000 
pontos na lateral da camisetas de acordo 
anexo  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

10,977  1.536,78  

8 100 UN Camisetas fio escócia composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 gm2 
na cor amarelo pantone 14.0852 ppx colégio 
sem manga contendo galão personalizado com 
2 cm largura, com as logo c.m.e.i. monteiro 
lobato bordado industrial 15.000 pontos na 
lateral da camisetas de acordo anexo  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

10,7093 1.070,93  

9 140 UN Bermudas JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm de 
largura com o logo C.M.E.I Monteiro Lobato: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em overloque; c) 
elástico com 3,5 cm de largura pregado na 
cintura em overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) bolso 
embutido, na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no próprio tecido 
na cor do corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

11,0535 1.547,49  

10 150 UN Calça JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm de 
largura com o logo C.M.E.I Monteiro Lobato: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em overloque; c) 
elástico com 3,5 cm de largura pregado na 
cintura em overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) bolso 
embutido, na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no próprio tecido 
na cor do corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

15,605  2.340,75  

11 280 UN Shorts/Saia helanca feminina 100% poliamida 
com gramatura +- 165 gm2: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

12,3157 3.448,40  
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largura com o logo CEMEI Monteiro Lobato: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em galoneira 2 
agulhas; 

12 80 UN Blusa JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor amarela 
(Pantone 14.0852 ppx) predominante detalhes 
azul marinho pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e nas 
bordado com 15.000 pontos de acordo anexo 
a) gola do mesmo tecido acima, na cor azul 
turquesa (Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto em máquina 
reta; b) fechamentos laterais, das mangas e 
dos ombros em máquina overloque; c) punho 
com elástico, com quatro costuras, rebatido em 
máquina elástiqueira; d) barras com 2,5 cm 
confeccionadas em galoneira de duas agulhas, 
com elástico regulável; e) bordado industrial na 
frente do brasão da c.m.e.i. monteiro lobato e 
nas costas as palavras "SÃO JORGE DO 
IVAÍ", conforme modelo; f) com forro PV 100% 
poliéster; g) bolso embutido, na lateral, com 
uma costura 0,6 cm de distância da borda e 
forro no próprio tecido na cor do corpo; h) com 
fechamento em zíper na cor BRANCO 
fabricação nacional, fixado em máquina reta.-  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

42,2634 3.381,07  

13 230 UN Calça helanca bailarina feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: cor azul 
marinho (Pantone 19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 cm 
largura com o logo CEMEI Monteiro Lobato a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em galoneira 2 
agulhas;  

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

18,856  4.336,88  

14 100 UN Camisetas fio escócia composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 gm2 
cor definir com estampas frente e costas e 
mangas (PROERD) 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

12,2774 1.227,74  

15 100, UN Camisetas fio escócia composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 gm2 
cor definir com estampas frente e costas e 
mangas (ALUNO NOTA 10) 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

12,2774 1.227,74  

16 60 UN Camisetas fio escócia gola pólo composição 
67% poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 
gm2 na cor azul ciano (Pantone 164530 ppx) 
maga curta contendo galão com logo da Escola 
Municipal São Jorge bordado industrial 15.000 
pontos no centro da camiseta. 
(PROFESSORES) 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

13,0041 780,25  

17 60 UN Camisetas fio escócia composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura +- 165 gm2 
na cor amarelo pantone 14.0852 ppx colégio 
manga curta contendo galão personalizado 
com 2 cm largura, com as logo c.m.e.i. 
monteiro lobato bordado industrial 15.000 
pontos na lateral da camisetas de acordo 
anexo (PROFESSORES) 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

13,0041 780,25  

18 40 UN Blusa JETTEL plus, composição 100% GALERIA 44,8643 1.794,57  
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poliéster, gramatura 175 gm2 TC), com as 
seguintes características: cor amarela 
(Pantone 14.0852 ppx) predominante detalhes 
azul marinho pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e nas 
bordado com 15.000 pontos de acordo anexo 
a) gola do mesmo tecido acima, na cor azul 
turquesa (Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto em máquina 
reta; b) fechamentos laterais, das mangas e 
dos ombros em máquina overloque; c) punho 
com elástico, com quatro costuras, rebatido em 
máquina elástiqueira; d) barras com 2,5 cm 
confeccionadas em galoneira de duas agulhas, 
com elástico regulável; e) bordado industrial na 
frente do brasão da c.m.e.i. monteiro lobato e 
nas costas as palavras "SÃO JORGE DO 
IVAÍ", conforme modelo; f) com forro PV 100% 
poliéster; g) bolso embutido, na lateral, com 
uma costura 0,6 cm de distância da borda e 
forro no próprio tecido na cor do corpo; h) com 
fechamento em zíper na cor BRANCO 
fabricação nacional, fixado em máquina reta. 
(PROFESSORES)  

DOS 
ESPORTES 

19 60 UN Calça JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC, com as 
seguintes características: cor verde bandeira 
predominante, contendo galão personalizado 
com 2cm de largura com logo do SEMEANDO 
O FUTURO, a) sem forro; b) fechamentos 
laterais e entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 de largura 
pregado na cintura em overloque e rebatido em 
máquina elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma costura 
0,6cm de distância da borda e forro no próprio 
tecido na cor do corpo; e) barra de 2,2cm de 
costura em galoneira 2 agulhas. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

15,605  936,30  

20 60 UN Calça helanca bailarina feminina 100% 
poliamida com gramatura +- 165gm2; cor verde 
bandeira predominante, contendo galão 
personalizado com 2cm de largura, como logo 
SEMEANDO O FUTURO: a) sem forro; b) 
fechamentos laterais e entre as pernas em 
costura reta e em overloque; c) barra de 2,2cm 
com costura em galoneira 2 agulhas. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

19,5062 1.170,37  

21 60 UN Bermudas JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC, com as 
seguintes características: cor verde bandeira 
predominante, contendo galão personalizado 
com 2cm de largura com o logo do 
SEMEANDO O FUTURO, a) sem forro; b) 
fechamentos laterais e entre pernas em 
costura reta e em overloque; c) elástico com 
3,5 de largura pregado na cintura em overloque 
e rebatido em máquina elastiqueira de quatro 
agulhas; d) bolso embutido, na lateral, com 
uma costura 0,6cm de distância da borda e 
forro no próprio tecido na cor do corpo; e) barra 
de 2,2cm de costura em galoneira 2 agulhas. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

15,605  936,30  

22 60 UN Shorts/saia helanca feminina 100% poliamida 
com gramatura +- 165 gm2; cor verde bandeira 

GALERIA 
DOS 

12,3157 738,94  
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predominante, contendo galão personalizado 
com 2cm de largura, como logo SEMEANDO O 
FUTURO: a) sem forro; b) fechamentos laterais 
e entre as pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2cm com costura em 
galoneira 2 agulhas. 

ESPORTES 

23 120 UN Blusa JETTEL plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC, com as 
seguintes características: cor verde bandeira 
predominante, com detalhes verde musgo, 
contendo bordado na lateral com 15.000 
pontos; a) a gola do mesmo tecido, na cor 
verde bandeira, pregada em máquina 
overloque com pesponto em máquina reta; b) 
fechamento laterais, das mangas e dos ombros 
em máquina overloque; c) punho com elástico, 
com quatro costuras, rebatido em máquina 
elástiqueira; d) barras com 2,5cm 
confeccionadas em galoneira de duas agulhas, 
com elásticos reguláveis; e) bordado industrial 
com logo SEMEANDO O FUTURO e nas 
costas as palavras SÃO JORGE DO IVAÍ; f) 
com forro PV 100% poliéster; g) bolso 
embutido na lateral, com uma costura 0,6cm de 
distância da borda do forro no próprio tecido na 
cor do corpo; h) com fechamento em zíper na 
cor BRANCO, fabricação nacional e fixado em 
máquina reta. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

42,2634 5.071,61  

24 100 UN Camisetas fio escócia, composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 
gm2, na cor branca, com gola verde bandeira, 
a manga curta contendo o galão com logo do 
SEMENADO O FUTURO personalizado com 2 
cm de largura, na frente da camiseta pintado o 
logo do SEMEANDO O FUTURO e nas costas, 
pintado as palavras SÃO JORGE DO IVAÍ 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

11,3595 1.135,95  

25 100 UN Camisetas fio escócia, composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura 166,72 
gm2, na cor branca, com gola verde bandeira, 
sem manga contendo o galão com o logo do 
SEMEANDO O FUTURO personalizado com 
2cm de largura, na frente da camiseta pintado 
o logo SEMEANDO O FUTURO e nas costas, 
pintado as palavras SÃO JORGE DO IVAÍO. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

11,3595 1.135,95  

26 2.500 UN Camisetas fio escócia, composição 67% 
poliéster + 33% viscose gramatura +- 166,72 
gm2 cor a definir, com estampas frente e nas 
costas e mangas. 

GALERIA 
DOS 
ESPORTES 

9,0646 22.661,50  

Total 85.000,00  
 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
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4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias, na Diretoria de Administração de Material e 
Patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, situado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
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e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  
 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
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7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições de 
Equipamentos para atender toda a demanda das Unidades de Saúde do 
Município de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que 
veicula o Termo de Referência.   
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, com 
endereço na Estrada Boa Esperança, nº 2.320, Bairro fundo Canoas, na cidade 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP. 89.160-000. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 2 UN DESFIBRILADOR BIFÁSICO - O mais semples 
de operar: basta acionar o único botão frontal e 
seguir a orientação por voz e por indicadores 
luminosos. Inteligência artificial: diagnóstico 
acurado das condições do paciente, indicando ou 
não a aplicação do choque e impedindo o uso 
acidental. Mínimo de 200 choques (200 Joules, 
carga plena, bateria em boas condições). 

Cmos 
Drake 

5.465,32  10.930,64  
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Utilização horizontal ou vertical. Gravação de 
eventos para posterior análise. Conexão com PC 
via USB. Choque Bifásico. Autodiagnóstico de 
funções e bateria. Software de conexão, 
download e gerenciamento de dados via PC. 
Acesso fácil às pás para uso e reposição. 
Duração: 10 horas em modo de reconhecimento 
de ritmo cardíaco (bateria com carga plena) ou 
no mínimo de 200 choques em 200 Joules 
(bateria em boas condições). Tempo de carga 
completa da bateria (completamente 
descarregada): 5 horas. Escalas para 
desfibrilação pré-ajustadas: adulto: 1º choque 
150 J, choques seguintes 200 J - infantil: 50 J. 
Armazenamento da memória interna: 100 
eventos ou 2 horas de gravação do ECG. Tempo 
máximo desde o início da análise do ritmo até a 
prontidão para descarga: 20s. 

2 1 UN MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - Módulos: 
ECG + SpO2 + RESP + PANI. Operação através 
do comando "e-JOG" - acesso fácil e rápido a 
todas as funções do aparelho com um único 
botão. Inicialização instantânea, teclas de acesso 
rápido para as principais funções, conectores 
frontais e diversos tons de alarme. Pode ser 
montado com parâmetros específicos, dos mais 
simples aos mais sofisticados, conforme a sua 
necessidade. O equipamento em questão possui 
os parâmetros de ECG + SpO2 + RESP + PANI. 

Instramed 8.400,00  8.400,00  

5 2 UN DETECTOR FETAL - Sonar portátil de mesa, 
utilizado para detectar batimentos cardíacos 
fetais a partir da 10ª a 12ª semana de gestação, 
possibilitando a avaliação do ritmo cardíaco fetal 
durante a gravidez e parto. Frequência de saída 
2,25MHz +- 10%; Tensão 110/220V; Consumo 
5w; Corrente 400 m.A; LED indicador de 
equipamento ligado e pronto para uso imediato; 
Botão com regulagem de tonalidade de grave e 
agudo; Botão liga ou desliga com regulagem de 
intensidade do volume; Gabinete confeccionado 
em PSAI poliestireno de auto impacto, auto brilho 
e antioxidante; Alojamento para transdutor na 
lateral do gabinete; Saída para fone de ouvido; 
Normas: NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, 
NBR IEC 60601-2-37. Peso líquido: 1,100Kg/ 
Peso bruto: 1,500Kg; Dimensões 200x210x95mm 
Conteúdo da embalagem: 1 Gel ultrassônico 50g; 
1 Fone de ouvido intra-auricular; 1 Manual de 
instruções. 

Medpej 527,00  1.054,00  

 
 
Fornecedor: V. S. COSTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.286.960/0001-83, com endereço na Rua 
Francelho, nº 69, Bairro vila nova, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
CEP. 86.707-040. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

3 1 UN BISTURI ELETRÔNICO MICROPROCESSADO 
MODELO B-1800 MP (130 WATTS) - Saídas: 
Monopolar e Bipolar independentes. Quatro 

DELTRO
NIX-
B1600MP 

2.600,00  2.600,00  
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níveis de BLEND (BLEND 1 a BLEND 4). Corte 
liso, fino e preciso para Patologia. Forma de onda 
apropriada para a Técnico Bipolar. Adequado 
para volatilização celular, biópsia e pequenas 
cirurgias. Manipulação simplificada e auto-
explicativa. Display Digital da potência para todas 
as funções. Memorização digital. Comando digital 
na caneta. Possibilidade de programar até 9 
procedimentos cirúrgicos. Compensação 
automática da potência com a variação da 
resistência elétrica do tecido. Sistema de 
Segurança com Alarme sonoro e visual, com 
bloqueio do funcionamento. Acessórios: 1 caneta 
porta-eletrodos simples, monopolar (CM-05), com 
cabo de silicone. 1 caneta comando manual, 
controle simples, monopolar (CD-054), com cabo 
de silicone; 1 placa neutra de aço inox flexível 
(PN-01), com cabo; 1 pedal simples, pugle canon 
macho e aspirador de fumaça (PE-151 RS), com 
cabo; 1 jogo de eletrodos (ED01, ED 11, ED12 
ED 30, ED35, E, EG14, EG30, EG33, EG35, e 
EG40). 

4 2 UN DETECTOR FETAL PORTÁTIL - Sonar modelo 
portátil, utilizado para detectar batimentos 
cardíacos fetais a partir da 10ª a 12ª semana de 
gestão, possibilitando a avaliação do ritmo 
cardíaco fetal durante a gravidez e parto. 
Frequência de saída 2,25MHz +- 10%. 
Alimentação 2 baterias de 9V. Potência máxima 
de consumo (MW) 315 Saída para fone de 
ouvido. LED indicador de bateria fraca localizada 
no painel frontal. Alojamento para transdutor e 
baterias na parte inferior do estojo. Normas: NBR 
IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 
60601-2-37. Peso líquido: 360g/ Peso bruto: 500g 
Dimensões 45x85x190mm Conteúdo da 
embalagem: 1 Gel ultrassônico 50g; 1 Fone de 
ouvido intra-auricular; 1 Manual de instruções; 1 
Alça para transporte; 1 Estojo de couro sintético. 

MD-
FD200A 

420,00  840,00  

 
 
Fornecedor: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.187.384/0001-54, com endereço na Rua 
João Ropelatto, nº 202, Bairro Nereu ramos, na cidade de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP. 89.265-520. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

6 1 UN VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO - 
Ventilador Pulmonar Microprocessado para 
suporte ventilatório de pacientes adultos, 
pediátricos. Ciclado a volume, transportável 
intra/extra hospitalar e atendimento de 
emergência. Características mínimas: 
Modalidades CMV (Ventilação Mandatória 
Controlada), A/C (Ventilação 
assistida/controlada), SIMV (Ventilação 
Mandatória Intermitente Sincronizada). 
Parâmetros: volume corrente de 50 a 1000ml, 
pressão inspiratória de 0 a 80cmH2O, tempo 
inspiratório de 1seg. frequência respiratória de 5 

LEISTUN
G/PR4-G 

11.150,00  11.150,00  
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a 30 rpm e sensibilidade por pressão, peep 0 a 
20cmH20, FIO2 50 a 100%. Alarme pressão 
limite, desconexão, bateria fraca e pressão de 
O2, com interface blender com ar aspirado do 
ambiente para concentrações de O2 de no 
mínimo 50 a 100%. Outras funções, silenciador 
de alarme 120seg. e nebulizador. Acompanha: 
circuitos respiratórios completos, extensão de 
oxigênio, válvulas inidirecionais, válvula de PEEP 
ajustavel de 0 a 20cmH2O, conversor AC/DC, 
suporte para fixação em maca, ambulância e 
unidades móveis de resgate, inclusive aereo. 
Alimentação 100 ou 220 Vac, 50Hz, bateria 
externa 12VDC e bateria interna recarregável 
com autonomia de 6 horas, peso máximo de 
4.8KG. 

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 40 (quarenta) dias úteis. 
 
4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
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4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
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fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2015 

 
  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais contratações de 
empresas especializada no fornecimento de barracas tipo pirâmides e 
banheiros químicos para eventos a serem realizados no Município, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência., que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: BUCIOLI & PIECZARCKA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.537.070/0001-34, com endereço na Rua 
Rio de Janeiro, nº 627, Bairro centro, na cidade de Boa Esperança, Estado do 
Paraná, CEP. 87.390-000. 
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Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 4.000 m2 BARRACAS TIPO PIRAMIDES COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E 
COBERTURA, INCLUINDO A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

Barracas Boa 
Esperança 

8,48  33.920,00  

 
 
Fornecedor: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 07.311.835/0001-01, com endereço na Rua 
Belgica, nº 1.805, Bairro Jardim Igapo, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, CEP. 86.046-280. 
 
  
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

2 120 DIARI LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO. 

Ativa Locação 36,00  4.320,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 40 (quarenta) dias úteis. 
 
4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
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b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  
 
4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
 
4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
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7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
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9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 48/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 27 de novembro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 03.159.962/0001-86, com endereço na Rua Vitoria, nº 
338, Bairro vila esperança, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 
87.020-320, neste ato representada pelo seu Procurador o Sr. Sérgio Paulo 
Abujanra Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 3.485.094-1 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 640.682.269-20. 
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a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 43/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
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10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 27 de novembro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, com endereço na 
Estrada Boa Esperança, nº 2.320, Bairro Fundos Canoas, na cidade de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, CEP nº. 89.160-000, neste ato representada 
pelo seu Procurador o Sr. Douglas Becker Piske, portador da carteira de 
identidade RG nº. 4.486.551 SESP/SC e inscrito no CPF sob nº. 066.129.249-
50. 

 
_____________________________ 
V. S. COSTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 05.286.960/0001-8301, com endereço na Rua Francelho, nº 69, Bairro 
vila nova, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, CEP nº. 86.707-040, 
neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. Paulo César da Costa, 
portador da carteira de identidade RG nº. 4.670.969-1 SESP/SP e inscrito no 
CPF sob nº. 570.161.609-63. 

 

_____________________________ 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 04.187.384/0001-54, com endereço na Rua João Ropelatto, 
nº 202, Bairro Nereu ramos, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP nº. 89.265-520, neste ato representado pelo seu Procurador o 
Sr. Rodrigo Popofe Monte Negro, portador da carteira de identidade RG nº. 
7.207.916-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 005.225.849-18. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 49/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 27 de novembro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
_____________________________ 
BUCIOLI & PIECZARCKA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 04.537.070/0001-34, com endereço na Rua Rio de 
Janeiro, nº 627, Bairro centro, na cidade de Boa Esperança, Estado do Paraná, 
CEP nº. 87.390-000, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 
Antonio Sergio Bucioli, portador da carteira de identidade RG nº. 4.173.478-7 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 515.120.339-87. 

 
_____________________________ 
EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 07.311.835/0001-01, com endereço na Rua Belgica, nº 1.805, 
Bairro Jardim Igapo, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP nº. 
86.046-280, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. Carlos 
Humberto Baptista, portador da carteira de identidade RG nº. 16.372.007 
SESP/SP e inscrito no CPF sob nº.  055.667.748-06. 



Nova Esperança, Domingo, 
29 de Novembro de 2015.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2015 
 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2015 
  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições comerciais no Município de Maringá, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades 
constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, 
que veicula o Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: L. F. CAMURRA PEREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 72.430.630/0001-07, com endereço na Avenida Brasil, 
nº 5.286, zona 05, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.015-280. 
 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço Total 

1 800 UN Refeições Comerciais no Município de 
Maringá, Buffet livre, sem limite de peso, a 
ser servido no estabelecimento comercial 
da contratada.  

L. F. 
Camurra 

14,50  11.600,00   
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3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO: 

4.1. As refeições deverão ser servidas no estabelecimento comercial da 
contratada no horário das 11:00 às 14:00 horas, em todos os dias da semana. 

4.2. O estabelecimento comercial deverá ter alvará de funcionamento e 
consequentemente, liberação da vigilância sanitária, que deverão serem 
comprovadas no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4.3 Os produtos serão recusados quando entregues com especificações 
técnicas diferentes das contidas no presente edital e da proposta feita no 
procedimento licitatório.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  
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6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
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e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
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podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 50/2015.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 27 de novembro de 2015.  
 
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
______________________________ 
L. F. CAMURRA PEREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 72.430.630/0001-07, com endereço na Avenida Brasil, nº 5.286, 
zona 05, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP nº. 87.015-280, neste 
ato representado pela sócia administradora a Sra. Lidia de Fatima Camurra 
Pereira, portador da carteira de identidade RG nº. 4.685.353-9 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob nº. 775.563.489-20. 

 

 

 
 

 
 
 

 

 

 

DECRETO N° 61/2015  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei Municipal 
N.º 1134/2015. 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 

Municipal Nº 1134/2014, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 834.000,00 (oitocentos e 
trinta e quatro mil reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor da 
Entidade Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2006 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
00020 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                        20.000,00 
00030 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica   10.000,00  
04.122.0002.2011 – Manutenção da Secretaria Geral 
00140 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica   20.000,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE PESSOAL 
04.122.0002.2013 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
00155 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     2.000,00             
04.122.0002.2014 – Manutenção de Aposentadorias, Pensões e Auxílios 
00200 3.1.90.01.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Aposentadorias do RPPS                    15.000,00 
00205 3.1.90.03.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Pensões do RPPS e do Militar               3.000,00 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00240 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     6.000,00              
00245 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        13.000,00 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00340 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     7.000,00 
00345 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          5.000,00 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
001 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0002.2017 – Manutenção da Divisão de Tributção 
00405 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     10.000,00 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.02016 – Manutenção da Divisão de Tesouraria 
00440 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     20.000,00     
28.843.0005.0028 – Manutenção de Compromissos com a Dívida Pública 
00460 4.6.90.71.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Principal da Dívida Contratual          50.000,00 
00465 4.6.90.91.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Sentenças Judiciais                            35.000,00 
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003 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.123.0002.02018 – Manutenção da Divisão de Contabilidade 
00485 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     9.000,00 
00490 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          2.000,00 
00530 4.4.90.52.00.00 504 Outros Royalties e Comp – Equipamentos e Mat Permanente          3.000,00 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00600 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties e Comp Financeiras – Material de Consumo       40.000,00 
00615 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terc – P Física     20.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00680 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      100.000,00 
00710 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terc – P Física     30.000,00 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00760 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        13.000,00 
00765 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                        50.000,00 
00795 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv de Terceiros – P Física    40.000,00 
00800 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     40.000,00 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2032 – Manutenção da Divisão de Assistência Social 
00875 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     9.000,00 
003 – FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0018.02091 – Manutenção do Conselho Tutelar 
01155 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          1.000,00 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01200 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf. Constit – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil        50.000,00 
01265 3.3.90.30.00.00 107 Salário Educação – Material de Consumo                                        35.000,00 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01580 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres)  – Material de Consumo                       30.000,00 
002 – DIVISÃO DE CULTURA 
13.392.0008.2048 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 
01720 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant fixas – P Civil      3.000,00 
01725 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          5.000,00 
13.392.0008.2049 – Realização de Eventos Oficiais, Culturais e Turísticos 
01745 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica  100.000,00 
003 – DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0009.02052 – Manutenção da Divisão de Esportes 
01750 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     8.000,00 
08 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
23.691.0010.2054 – Promoção da Política Comercial de Santo Inácio 
01905 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     30.000,00 
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TOTAL SUPLEMENTADO                                                                                                               R$   834.000,00         
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a 

igual quantia de R$ 834.000,00 (oitocentos e trinta e quatro mil reais), das seguintes dotações do 
Orçamento em vigor: 
II – ANULAÇÃO: 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2006 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
00005 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   32.000,00 
00010 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        16.000,00 
00015 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                         15.000,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.1012 – Aquisição de Veículo Automotor para a Administração Geral 
00215 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    14.000,00 
00220 4.4.90.52.00.00 501 Receitas de Alienações At – Equipamentos e Mat Permanente     11.000,00 
00225 4.4.90.52.00.00 504 Outros Royalties – Equipamentos e Material Permanente               25.000,00 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00255 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                           3.000,00 
003 – DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 
04.124.0004.2027 – Manutenção da Divisão de Controle Interno 
00310 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                           4.000,00 
00320 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                       8.000,00 
00335 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      2.000,00 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00350 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil           2.000,00 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
001 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0002.02017 – Manutenção da Divisão de Tributação 
00380 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   24.000,00 
00410 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      2.000,00 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.2016 – Manutenção da Divisão de Tesouraria 
00415 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     5.000,00 
00435 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Física           2.000,00 
99.999.0002.9999 – Reserva de Contingência 
00480 9.9.99.99.00.00 999 Reservas de Contingências – Reserva de Contingência               100.000,00 
003 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.123.0002.2018 – Manutenção da Divisão de Contabilidade 
00505 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                       6.000,00 
00510 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Física           2.000,00 
00525 3.3.90.92.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) Despesas de Exercícios Anteriores       5.000,00 
5 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.1059 – Construção e Readequação de Praças e Áreas de Lazer 
00570 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             9.000,00 
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15.451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00580 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   15.000,00 
00640 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             2.000,00 
00645 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      4.000,00 
16.482.0013.1063 – Construção de Moradias Populares 
00650 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
18.543.0012.1060 – Construção de Galerias e Bocas Coletoras de Águas Pluviais 
00655 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
25.451.0012.1061 – Ampliação e Readequação da Rede de Iluminação Pública Municipal 
00660 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00665 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   40.000,00 
00730 3.3.90.39.00.00 511 Taxas – Prestação de Serv – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica      20.000,00 
00735 3.3.90.39.00.00 512 CIDE – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                     10.000,00 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00755 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil  23.000,00 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1065 – Aquisição de Veículo p/ o Transporte Escolar 
01180 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
12.361.0007.1084 – Equipar Unidade Escolar do Ensino Fundamental 
01185 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
01190 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Mat Permanente                    30.000,00 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01195 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil 120.000,00 
01215 3.1.90.16.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outras Despesas Variáveis – P Civil  10.000,00 
01235 3.3.90.93.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Indenizações e Restituições                2.000,00 
01245 3.3.90.14.00.00 104 Demais Impostos Vinc Educ – Diárias – Pessoal Civil                          4.000,00 
01270 3.3.90.30.00.00 125 PDDE/FNDE – Material de Consumo                                                    10.000,00 
01275 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita  10.000,00 
01290 3.3.90.35.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Serviços de Consultoria                10.000,00 
01320 3.3.90.39.00.00 104 Demais Imp Vinc Educação – Outros Serv Terceiros – P Jurídica   30.000,00 
01330 3.3.90.46.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Auxílio Alimentação                           30.000,00 
01335 3.3.90.46.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Auxílio Alimentação                      20.000,00 
01350 3.3.90.92.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Despesas de Exercícios Anter.     17.000,00 
01365 4.4.90.52.00.00 105 Alienação de Ativos/Inden – Equipamentos e Mat Permanente      5.000,00 
01370 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1083 – Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil 
01510 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1086 – Ampliação do Prédio do CSU/Creche 
01515 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           50.000,00 
12.365.0007.1107 – Construção de Quadra Poliesportiva Coberta 
01525 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           10.000,00 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01560 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil  20.000,00 
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15.451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00580 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   15.000,00 
00640 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             2.000,00 
00645 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      4.000,00 
16.482.0013.1063 – Construção de Moradias Populares 
00650 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
18.543.0012.1060 – Construção de Galerias e Bocas Coletoras de Águas Pluviais 
00655 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
25.451.0012.1061 – Ampliação e Readequação da Rede de Iluminação Pública Municipal 
00660 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00665 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   40.000,00 
00730 3.3.90.39.00.00 511 Taxas – Prestação de Serv – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica      20.000,00 
00735 3.3.90.39.00.00 512 CIDE – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                     10.000,00 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00755 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil  23.000,00 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1065 – Aquisição de Veículo p/ o Transporte Escolar 
01180 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
12.361.0007.1084 – Equipar Unidade Escolar do Ensino Fundamental 
01185 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
01190 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Mat Permanente                    30.000,00 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01195 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil 120.000,00 
01215 3.1.90.16.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outras Despesas Variáveis – P Civil  10.000,00 
01235 3.3.90.93.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Indenizações e Restituições                2.000,00 
01245 3.3.90.14.00.00 104 Demais Impostos Vinc Educ – Diárias – Pessoal Civil                          4.000,00 
01270 3.3.90.30.00.00 125 PDDE/FNDE – Material de Consumo                                                    10.000,00 
01275 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita  10.000,00 
01290 3.3.90.35.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Serviços de Consultoria                10.000,00 
01320 3.3.90.39.00.00 104 Demais Imp Vinc Educação – Outros Serv Terceiros – P Jurídica   30.000,00 
01330 3.3.90.46.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Auxílio Alimentação                           30.000,00 
01335 3.3.90.46.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Auxílio Alimentação                      20.000,00 
01350 3.3.90.92.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Despesas de Exercícios Anter.     17.000,00 
01365 4.4.90.52.00.00 105 Alienação de Ativos/Inden – Equipamentos e Mat Permanente      5.000,00 
01370 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1083 – Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil 
01510 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1086 – Ampliação do Prédio do CSU/Creche 
01515 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           50.000,00 
12.365.0007.1107 – Construção de Quadra Poliesportiva Coberta 
01525 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           10.000,00 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01560 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil  20.000,00 
 

 

 

DECRETO N° 62/2015  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei Municipal 
N.º 1134/2015. 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 

Municipal Nº 1134/2014, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 496.000,00 
(quatrocentos e noventa e seis mil reais), para a suplementação da seguinte dotação do 
orçamento em vigor da Entidade Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, assim discriminado: 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.02067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
00080 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil  47.000,00    
00095 3.3.90.13.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Obrigações Patronais                     35.000,00 
00135 3.3.90.30.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Material de Consumo                       60.000,00 
00145 3.3.90.36.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv de Terceiros – P Física   60.000,00 
00155 3.3.90.39.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica  156.000,00 
10.301.0015.2069 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 
00285 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil    6.000,00 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
00325 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil                      44.000,00 
00330 3.3.90.13.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Obrigações Patronais                         2.000,00 
00340 3.3.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                             9.000,00 
10.301.0017.2075 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal – PSB 
00385 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil 5.000,00 
00395 3.1.90.13.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Obrigações Patronais                       2.000,00 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 
00430 3.3.90.39.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica    20.000,00 
10.303.0015.2077 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
00445 3.3.90.32.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Material Bem Serviço Dist Gratuita  50.000,00      
TOTAL SUPLEMENTADO                                                                                                               R$   496.000,00         

Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a 
igual quantia de R$ 496.000,00 (quatrocentos e noventa e seis mil reais), das seguintes dotações do 
Orçamento em vigor: 
II – ANULAÇÃO: 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0015.2080 – Gestão do SUS – ações e Serviços de Saúde 
00005 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil   15.000,00 
00015 3.1.90.13.00.00 001 Recursos do Tesouro – Obrigações Patronais                                      5.000,00 
10.301.0015.0082 – Garantir Compromissos com a Dívida Pública – FMS 
00055 4.6.90.71.00.00 001 Recursos do Tesouro – Principal da Dívida Contratual Resgatado 50.000,00 

 
 

L E I  N º  1 1 3 3/20 1 5  

Súmula: Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual 
do Município de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, para o Exercício Financeiro de 2016, e 
dá outras providências.  

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ,FAZ SABER A TODOS 
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, VALDIR ANTÔNIO 
TURCATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE  

LEI: 
 Artigo 1º – Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2016, nos termos do Art. 165º, parágrafo 5º. da Constituição Federal, Lei 
nº 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
compreendendo: 
 I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município e 
seus órgãos da administração direta municipal, mantidos pelo poder 
público; 
 II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculada. 
 Artigo 2º - A receita total estimada no orçamento fiscal, 
seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões e 
quinhentos mil reais), conforme quadro I e II demonstrado em anexo.  
 I – Orçamento Fiscal está fixado em R$ 21.077.000,00 (vinte e 
um milhões, setenta e sete mil reais); 
 II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 7.423.000,00 (sete 
milhões, quatrocentos e vinte e três mil reais). 
 Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso 
de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e 
cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma 
receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo I e II – Resumo Geral da Receita. 

I - RECEITAS CORRENTES  
  
1100 – Receita Tributária 1.926.000,00 
1200 – Receita de Contribuições 295.000,00 
1300 – Receita Patrimonial 110.000,00 
1600 – Receita de Serviços 190.000,00 
1700 – Transferências Correntes 27.854.000,00 
1900 – Outras Receitas Correntes 280.000,00 
   
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 30.655.000,00 

 
II - RECEITAS DE CAPITAL  
  
2100 – Operações de Créditos 1.000.000,00 
2200 – Alienação de Bens 23.000,00 
2400 – Transferências de Capital 1.336.000,00 
  
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 2.359.000,00 
  
TOTAL DA RECEITA BRUTA 33.014.000,00 
  
(-) Deduções para Formação do FUNDEB 4.514.000,00 
  
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 28.500.000,00 

 
  Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, categorias 
econômicas e grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 
POR ÓRGÃOS: 

01 – Legislativo Municipal 1.680.000,00 
02 – Governo Municipal 1.015.000,00 
03 – Departamento de Administração 1.940.000,00 
04 – Departamento de Finanças 1.701.000,00 
05 – Departamento de Obras, Viação e Serviços 6.085.000,00 
06 – Departamento de Promoção Social 1.222.000,00 
07 – Departamento de Educação, Cultura e 
Desporto 8.335.000,00 

08 – Departamento de Desenv.  Econômico 322.000,00 
09 – Fundo Municipal de Saúde 6.200.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 28.500.000,00 

 
POR FUNÇÕES: 
a) - Orçamento Fiscal: 

01 – Legislativa 1.680.000,00 
04 – Administração 3.760.000,00 
12 – Educação 7.580.000,00 
13 – Cultura 465.000,00 
15 – Urbanismo 4.135.000,00  
18 – Gestão Ambiental 35.000,00 
20 – Agricultura                              135.000,00 
22 – Indústria 107.000,00 
23 – Comércio e Serviços 50.000,00 
25 - Energia 5.000,00 
26 – Transporte 1.940.000,00 
27 – Desporto e Lazer 290.000,00 
28 – Encargos Especiais 610.000,00 
99 – Reserva de Contingência 285.000,00 
  
Total do Orçamento Fiscal 21.077.000,00 

 
b) – Orçamento da Seguridade Social 

08 – Assistência Social 1.222.000,00 
10 – Saúde 6.201.000,00 
  
Total do Orçamento da Seguridade Social    7.423.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 28.500.000,00 

 
POR SUBFUNÇÕES: 
a) -  Orçamento Fiscal 

031 - Ação Legislativa 1.680.000,00 
121 – Planejamento e Orçamento 145.000,00 
122 – Administração Geral 2.903.000,00 
123 – Administração Financeira 602.000,00 
124 – Controle Interno 110.000,00 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 110.000,00 
361 – Ensino Fundamental 5.065.000,00 
365 – Educação Infantil 2.400.000,00 
366 – Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 
367 – Educação Especial 15.000,00 
391 – Patrimônio Histórico, Artístico e 
Arqueológico 50.000,00 

392 – Difusão Cultural 305.000,00 
451 – Infra-Estrutura Urbana 4.115.000,00 
452 – Serviços Urbanos 25.000,00 
541 – Preservação e Conservação Ambiental 30.000,00 
543 – Recuperação de Áreas Degradadas 5.000,00 
606 – Extensão Rural 70.000,00 

 
EXTRATO DO 6ºTERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO - CONTRATO N º 050/2012 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: KS – CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA – CNPJ N º 04.782.515/0001-41 
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE  
PRAZO  ATÉ 28/01/2016 NOS TERMOS DO ART. 57, INCISO II”, DA LEI N º8666/93, NO VALOR DE R$-
3.918,00 – (TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS) CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA PARA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO NO SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02GOVERNO MUNICIPAL  
02.003ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
04.122.00022-006MANUTENÇÃO DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
1000.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES.JUR. 
04.122.00022-007MANUTENÇÃO DA SECRETARIA GERAL  
1400.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES.JUR. 
03DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.002DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  
04.122.00022-010MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
2550.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES.JUR. 
03DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.003DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 
04.122.00022-013MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTROLE  INTERNO 
3050.1.00.000000  3.3.90.39.00.00  OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS-PES.JURIDICA 
VIGÊNCIA: 28 DE JANEIRO DE 2016. 
DATA DA ASSINATURA: 27 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 032/2015-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015-FMS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
                               CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: AQUISIÇÃO DECOMBUSTIVEIS  
VALOR TOTAL R$-45.600,00,00 ( Quarenta e cinco mil, seiscentos reais  ) . 
DURAÇÃO: 25/11/2016. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
ITEM CÓDIGO  NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QTDE UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO 

TOTAL 
1 16226 DIESEL S10 15.000,00 LTS 3,04 45.600,00 

2       

 
TOTAL 

45.600,00 

SANTO INÁCIO-PR.26  DE  NOVEMBRO  DE 2015. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº019/2015-FMS 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2015, de 05de Janeirode 2015 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2015-FMS, e adjudicar o seu objetoCombustíveis ,  
a empresa:  
EMPRESA : AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA 
                  CNPJ-11.975.132/0001-55 
ITEM CÓDIGO  NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QTDE UNIDADE PREÇO UNIT. PREÇO 

TOTAL 
1 16226 DIESEL S10 15.000,00 LTS 3,04 45.600,00 

2       

 
TOTAL 

45.600,00 

Santo Inácio, 26de  Novembro  de 2015. 
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TOTAL ANULADO                                                                                                                     R$    834.000,00 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
  

Santo Inácio, 25 de Novembro 2015. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 
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10.301.0015.1078 – Aquisição de Veículo p/ Transporte de Pacientes 
00060 4.4.90.52.00.00 001 Recursos do Tesouro – Equipamentos e Material Permanente        10.000,00 
10.301.0015.1079 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde 
00075 4.4.90.52.00.00 500 Investimentos Rede de Serv – Equipamentos e Mat Permanente   20.000,00 
10.301.0015.2067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
00085 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil      136.000,00    
10.301.0015.02068 – Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica – PAB/FIXO 
00210 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil        20.000,00    
10.301.0015.2069 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 
00295 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil                      20.000,00    
00305 3.1.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                           10.000,00 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
00315 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil              30.000,00 
10.301.0017.2075 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal – PSB 
00390 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica - Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil           40.000,00 
00400 3.1.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                           10.000,00 
10.302.0015.2076 – MAC – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
00435 3.3.90.39.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Outros Serv Terceiros – P. Jurídica         20.000,00 
00440 3.3.90.39.00.00 496 Atenção MAC - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica          20.000,00 
10.303.0015.2077 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
00450 3.3.90.32.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Material, Bem ou Serviço p/ Dist Grat   80.000,00 
00455 3.3.90.32.00.00 498 Assitência Farmacêutica - Material, Bem ou Serviço p/ Dist Grat  10.000,00 
TOTAL ANULADO                                                                                                                     R$    496.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

  
Santo Inácio, 25 de Novembro 2015. 

 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 

 
608 – Promoção da Produção Agropecuária 65.000,00 
661 – Promoção Industrial 107.000,00 
691 – Promoção Comercial 50.000,00 
782 – Transporte Rodoviário 1.940.000,00 
812 – Desporto Comunitário 290.000,00 
843 – Serviço da Dívida Interna 600.000,00 
846 – Outros Encargos Especiais 10.000,00 
999 – Reserva de Contingência 285.000,00 
  
Total do Orçamento Fiscal 21.077.000,00 

 
b) – Orçamento da seguridade Social 
122 – Administração Geral 140.000,00 
241 – Assistência ao Idoso 20.000,00 
242 – Assistência ao Portador de Deficiência 216.000,00 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 146.000,00 
244 – Assistência Comunitária 840.000,00 
301 – Atenção Básica 5.294.000,00 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 190.000,00 
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 440.000,00 
304 – Vigilância Sanitária 25.000,00 
305 – Vigilância Epidemiológica 112.000,00 
  
Total do Orçamento da Seguridade Social 7.423.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 28.500.000,00 

  
PELA NATUREZA DA DESPESA: 
1 - GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA 
a) - Orçamento Fiscal 
Despesas Correntes  
  
1 – Pessoal e Encargos Sociais 10.453.000,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 25.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 8.225.000,00 
4 – Amortização da Dívida 475.000,00 
  
Despesas de Capital  
  
5 – Investimentos 1.614.000,00  
  
6 - Reserva de Contingência 285.000,00 
  
Total do Orçamento Fiscal 21.077.000,00 

 
b) – Orçamento da Seguridade Social 
Despesas Correntes  
  
1 – Pessoal e Encargos Sociais 3.223.000,00 
2 – Juros e Encargos da Dívida 1.000,00 
3 – Outras Despesas Correntes 3.694.000,00 
4 – Investimentos 358.000,00 
5 – Amortização da Dívida 147.000,00 
  
Total do Orçamento da Seguridade Social 7.423.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 28.500.000,00 

 
  Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - Abrir, no curso da execução orçamentária de 2016, créditos adicionais 
suplementares, conforme critérios de regulamentação definidos no Artigo 
25 da Lei nº 1129/2015 – LDO 2016; 
II - Proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através 
de Decretos até o limite previsto no caput do Artigo 25 da Lei nº 1129/2015 – 
LDO 2016, servindo como recurso para tais suplementações somente o 
cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 
III - utilizar os recursos vinculados à conta Reserva de Contingência, nas 
situações previstas no art. 5º, inciso III da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 
IV – realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma 
do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, não comprometendo o percentual 
constante no artigo 25 da Lei nº 1129/2015 – LDO 2016; 
V – realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4320/64, não comprometendo o percentual constante 
no artigo 25 da Lei nº 1129/2015 – LDO 2016; 
VI – abrir no curso da execução do orçamento de 2016, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
específicos, não previstos durante o exercício e ou cujo recebimento no 
exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução, não  
comprometendo o percentual constante no artigo 25 da Lei nº 1129/2015 – 
LDO 2016; 
VII – transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF, até o limite constante no artigo 25 
da Lei nº 1129/2015 – LDO 2016. 
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que 
trata o inciso VII deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma 
classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária. 
  Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de 
2016, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 25 de Novembro de 
2015.  
 

 
VALDIR ANTÔNIO TURCATO 

Prefeito Municipal 

 
 

 

LEI 1135/2015 
Súmula: Dispõe sobre cobrança das Taxas e Impostos para o 
exercício de 2.016, e dá outras providências. 

Art. 1.º - Os valores utilizados como base de cálculo para cobrança dos 
Tributos Municipais a serem aplicados no exercício de 2016, serão corrigidos em 10% 

Art. 2.º - A Taxa de Licença de Localização, Fiscalização e 
Funcionamento, a ser lançada para o exercício de 2016, apresentará as seguintes 
sistemáticas de pagamento e correção: 

I – Sistema de pagamento da Taxa de Licença: 
a) - Parcela Única: vencimento 18/02/2016. 
II – Sistema de Correção das Taxas de Licença, Fiscalização e 

Funcionamento: 
a) – Para pagamento após o vencimento, o valor do principal será 

acrescido de correção monetária, mais multa moratória de 2% (dois por cento), mais 
1% (um por cento) de juros moratórios ao mês. 

§ 1.º - Para novos estabelecimentos, com início de atividade após 
30/06/2016, será obedecida a seguinte sistemática de pagamento: 

I – de 30/06/2016 a 30/09/2016 – será cobrado 50% (cinqüenta por 
cento) do valor estipulado anual; 

II – de 01/10/2016 a 31/12/2016 – será cobrado 30% (trinta por 
cento) do valor estipulado anual. 

§ 2.º - O sistema de correção será o constante do inciso II, alínea “a” do 
caput deste artigo. 

Art. 3.º - O IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), apresentará as 
seguintes modalidades de pagamento e correção: 

I – Sistema de pagamento do IPTU: 
a) - O valor lançado será para pagamento em parcela única à vista, com 

vencimento até 16/04/2016. 
b) - Para pagamento parcelado, o valor lançado será acrescido em 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor à vista, podendo ser parcelado em até 04 
(quatro) vezes, com os seguintes vencimentos: 

1.ª Parcela: vencimento até 15/04/2016 
2.ª Parcela: vencimento até 16/05/2016 
3.ª Parcela: vencimento até 16/06/2016 
4.ª Parcela: vencimento até 16/07/2016 
c) – O valor para pagamento à vista será calculado sobre a seguinte base 

de cálculo: 
VALOR LANÇADO (V.L.) NO EXERCÍCIO ANTERIOR (2015) 

REDUZIDO EM 20% (vinte por cento) DE DEDUÇÃO COMO FORMA DE 

 
 

INCENTIVO AO PAGAMENTO À VISTA, E ACRESCIDO DE 5% (cinco por 
cento) DA CORREÇÃO DADA PELO ARTIGO 1º DESTA LEI.  

V.L. (-)20% (+) 10% = Valor do imposto para lançamento. 
II – Sistema de correção IPTU: 
a) Pagamento após o vencimento das parcelas: incidirá correção 

monetária a partir do vencimento, acrescido de multa de 2% (dois por cento), mais 1% 
(um por cento) de juros ao mês. 

Art. 4.º - O valor do I.T.B.I. (Imposto Transmissão de Bens Imóveis), a 
ser cobrado no exercício de 2016, para os imóveis urbanos e rurais, será, no mínimo, o 
expresso nos incisos e alíneas deste artigo, ou aquele estipulado expressamente entre as 
partes, ou ainda o valor atribuído pela Comissão de Avaliação do município, aplicando-
se sempre o de maior valor: 

I – Para a área rural mecanizada de cultura permanente, pastagem e terra 
nua, o valor para base de cálculo será: 

a) – Alqueire.................................................R$ 38.500,00 
Parágrafo único: – O ITBI não incidirá sobre área de reserva legal, 

desde que comprovado estar devidamente registrada junto ao IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná e averbada na respectiva matricula do imóvel. 

II – Para os imóveis urbanos, o ITBI terá a mesma base de cálculo do 
IPTU ou, o valor estipulado na escritura de compra e venda ou ainda, o valor atribuído 
pela Comissão de Avaliação do Município, aplicando-se sempre o de maior valor. 

Art. 5.º - O valor de Terreno do Cemitério Municipal será: 
01 Terreno ............................................................ R$ 272,80 
01 Carneira com reboco .....................................R$ 411,40 
Art. 6.º - O Valor da UFM (Unidade Fiscal Municipal), para o exercício 

de 2016, será no valor de R$ 2,07 (dois reais e sete centavos). 
Art. 7.º - Os Tributos não constantes nesta Lei serão corrigidos 

conforme Tabela do Código Tributário Municipal. 
Art. 8.º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Santo Inácio, 25 de Novembro de 2.015. 

 
 
 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 
 
 
 

 

 

LEI 1136/2015 
Súmula: Altera redação dada ao artigo 16 da Lei 
1023/2012 - Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Santo Inácio. 

 O PREFEITO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER 
A TODOS QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E 
EU,SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- O artigo 16 “caput” da Lei 1.023/2012, passa a vigorar com 
aseguinte redação: 

Art. 16. O concurso público para ingresso na carreira exigirá como formação 
mínima em nível médio o magistério, em nível superior curso de licenciatura plena em 
Pedagogia ou Curso Superior de Licenciatura na área de educação ou Curso Normal 
Superior. 

Art. 2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

Santo Inácio, 25 de Novembro de 2.015. 
 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04  

 E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 
DECRETO Nº 133/2015 
 
SÚMULA: Retifica o Art. 1º do Decreto n.º 
121/2015 de 26/10/2015. 
 
 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

 
Artigo 1º - Retifica o Artigo 1º do Decreto n.º 121/2015, de 26/10/2015, 

no que pertine às Professoras do Quadro de Magistério:  
 

NOME DOS FUNCIONÁRIOS DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO 

Lei Municipal nº 
007/2011 
ANEXO II 

NI
VE

L 

CL
AS

SE
 

SU
B 

CL
AS

SE
 

ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO 01/06/2004 Pós Graduação III 
 

D 
 

10 

MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 04/05/2004 Pós Graduação III 
 

D 
 

11 

RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 04/05/2004 Pós Graduação III 
 

D 
 

11 

ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 01/07/2004 Licenciatura Plena  II D 10 

 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2015. 
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de novembro de 2015. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                       
                                                              Prefeito                                                                     

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04  

 E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 
DECRETO Nº 134/2015 
 
 
SÚMULA: Retifica o Art. 1º do Decreto n.º 
122/2015 de 26/10/2015. 
 
 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

 
Artigo 1º - Retifica o Artigo 1º do Decreto n.º 122/2015, de 26/10/2015, 

no que pertine aos Servidores do Quadro de Provimento Efetivo:  
 
Nome do Servidor Cargo Nível  

Jorge Aparecido Puertas Operário XII 
Juliana Kathy de Souza Crubelati Enfermeira XIV 

Eliana Zanchieta Bernardes Assist. Saúde XIV 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2015. 
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, 25 de novembro de 2015. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                       
                                                              Prefeito                                                                                                                                                       

 
PORTARIA N.º 073/2015 

 
 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 

RESOLVE 
 

 
CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 

de Férias Regulamentares, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
 

FUNCIONÁRIO Cargo/Matric
ula 

Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

PAULO SÉRGIO FERREIRA  Assessor 
II/217 

01/11/2014 a 
31/10/2015 

01/12/2015 a 
30/12/2015 

PATRICIA CALDEIRA BONASSOLI  Assessor 
III/216 

01/10/2014 a 
30/09/2015 

01/12/2015 a 
30/12/2015 

 
 
 
Registre-se e Publique-se 
   
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 26 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 35/2015  
b) PROCESSO Nrº - 113/2015             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 27/11/2015  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÕES DE TIJOLOS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CERÂMICA NATUREZA LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 04.783.300/0001-45 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um e seiscentos reais).  
 

 
Paranapoema, 27 de Novembro de 2015.  

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA  

PREGOEIRO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 751--339933//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TTHHAAIISS  CCRRIISSTTIINNAA  RROODDRRIIGGUUEESS  CCAAMMAARRGGOO,, brasileira, solteira, CI.RG n.º 
10.692.229-2 – SSP/PR,  e CPF sob nº 073.050.909-56, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua 
Panema, 155, centro – Santa Inês – PR. 

 

OBJETO: Instrutora de dança – Zumba, oficina do CRAS para grupo adulto e de meia idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu início em 13 de 
Outubro de 2015 e seu término em 12 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 956,00 
(novecentos e cinquenta e seis reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 13 de Outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 751--339933//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TTHHAAIISS  CCRRIISSTTIINNAA  RROODDRRIIGGUUEESS  CCAAMMAARRGGOO,, brasileira, solteira, CI.RG n.º 
10.692.229-2 – SSP/PR,  e CPF sob nº 073.050.909-56, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua 
Panema, 155, centro – Santa Inês – PR. 

 

OBJETO: Instrutora de dança – Zumba, oficina do CRAS para grupo adulto e de meia idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu início em 13 de 
Outubro de 2015 e seu término em 12 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 956,00 
(novecentos e cinquenta e seis reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 13 de Outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 751--339933//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TTHHAAIISS  CCRRIISSTTIINNAA  RROODDRRIIGGUUEESS  CCAAMMAARRGGOO,, brasileira, solteira, CI.RG n.º 
10.692.229-2 – SSP/PR,  e CPF sob nº 073.050.909-56, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua 
Panema, 155, centro – Santa Inês – PR. 

 

OBJETO: Instrutora de dança – Zumba, oficina do CRAS para grupo adulto e de meia idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 02 (dois) meses, tendo seu início em 13 de 
Outubro de 2015 e seu término em 12 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as partes 
assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 956,00 
(novecentos e cinquenta e seis reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 13 de Outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 752--339944//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RUAN CARLOS DE CARVALHO PINTO,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 12.763.020-8 
– SSP/PR,  e CPF sob nº 103.639.919-21, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua Cambuy, 142, 
centro – Paranapoema – PR. 

 

OBJETO: Monitor/instrutor de curso básico de informática – Oficina do CRAS para grupo de 
Meia - idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 40 (quarenta) dias, tendo seu início em 09 de 
Novembro de 2015 e seu término em 18 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 01 de Novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 752--339944//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RUAN CARLOS DE CARVALHO PINTO,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 12.763.020-8 
– SSP/PR,  e CPF sob nº 103.639.919-21, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua Cambuy, 142, 
centro – Paranapoema – PR. 

 

OBJETO: Monitor/instrutor de curso básico de informática – Oficina do CRAS para grupo de 
Meia - idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 40 (quarenta) dias, tendo seu início em 09 de 
Novembro de 2015 e seu término em 18 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 01 de Novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 752--339944//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RUAN CARLOS DE CARVALHO PINTO,, brasileiro, solteiro, CI.RG n.º 12.763.020-8 
– SSP/PR,  e CPF sob nº 103.639.919-21, PIS: s/n, residente e domiciliado a Rua Cambuy, 142, 
centro – Paranapoema – PR. 

 

OBJETO: Monitor/instrutor de curso básico de informática – Oficina do CRAS para grupo de 
Meia - idade. 

 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 40 (quarenta) dias, tendo seu início em 09 de 
Novembro de 2015 e seu término em 18 de Dezembro 2015, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município: 

08.010.08.244.0050.2259.339036.0000 red. 543 

 

 

 
 
 

Paranapoema, 01 de Novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 
 

LEI Nº 933, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2015, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIETNCIA SOCIAL    
08.001.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 

ESPECIAL – FMAS 
   

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01934 R$ 10.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município fará o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIETNCIA SOCIAL    
08.001.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 

ESPECIAL – FMAS 
   

33.90.32.00.00 Material para Distribuição Gratuita 01934 R$ 10.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Novembro de 2015. 
 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 70, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL NO. 933, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2015, SANCIONA O SEGUINTE: 
  Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
para a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIETNCIA SOCIAL    
08.001.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 

ESPECIAL – FMAS 
   

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 01934 R$ 10.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município fará o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
08.000 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSIETNCIA SOCIAL    
08.001.082440017.2.801 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 

ESPECIAL – FMAS 
   

33.90.32.00.00 Material para Distribuição Gratuita 01934 R$ 10.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Novembro de 2015. 
 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal  

 
LEI Nº 934, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2015, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 50.500,00 (Cinqüenta mil e quinhentos reais), para a suplementação das seguintes  
dotações orçamentárias: 
09.000 SECRETARIA DE SAUDE    
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    
09.002.103010016.1.901 OBRAS E/OU REFORMAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS    
44.90.51.00.00 Obras e Instalações 01000 R$ 35.000,00 
44.90.51.00.00 Obras e Instalações 01495 R$ 15.500,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 50.500,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o total de R$ 50.500,00 (Cinqüenta mil e quinhentos reais). 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Novembro de 2015. 
 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 71, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL NO. 934, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2015, SANCIONA O SEGUINTE: 
  Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.500,00 (Cinqüenta mil 
e quinhentos reais), para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
09.000 SECRETARIA DE SAUDE    
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    
09.002.103010016.1.901 OBRAS E/OU REFORMAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS    
44.90.51.00.00 Obras e Instalações 01000 R$ 35.000,00 
44.90.51.00.00 Obras e Instalações 01495 R$ 15.500,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 50.500,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o total de R$ 50.500,00 (Cinqüenta mil e quinhentos reais). 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Novembro de 2015. 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
    

 

 
 

 
 

 

 
LEI Nº 1391/2015 

  
                                                    O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

Autoriza a distribuição gratuita de bens e dá outras 
providências. 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder com a distribuição gratuita de 
bens, consistente em brinquedos destinados às crianças da rede escolar de ensino, até o limite de R$ 
6.000,00 ( seis mil reais). 

Parágrafo único. A distribuição dos obedecerão aos critérios definidos pelo Departamento 
de Assistência Social. 

Art. 2º. Os bens a serem distribuídos gratuitamente deverão ser adquirido por procedimento 
licitatório, nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

Art. 3º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-Pr, em 27 de novembro de 2015. 
 
 
 
 __________________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
LEI Nº 1392/2015 

         
                                                    O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

Transforma em Zona Especial para Habitação de Interesse 
Social – ZEIS – o imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 416 
(quatrocentos e dezesseis), remanescente da subdivisão do Lote 
de Terras do mesmo número, com área 121.229,00 metros 
quadrados, da Gleba Esperança, neste Município. 

Art. 1º. Ficam transformados em Zona Especial para Habitação de Interesse Social – ZEIS – 
conforme previsto no artigo 15, da Lei Municipal nº 1103/2008, de 03 de dezembro de 2008, que 
dispõe sobre o zoneamento de uso de ocupação do Solo Urbano, do Município de Floraí, Estado do 
Paraná, o imóvel constituído pelo Lote de Terras sob nº 416 (quatrocentos e dezesseis) 
remanescente da subdivisão do Lote de Terras do mesmo número, com área 121.229,00 metros 
quadrados, da Gleba Ribeirão Esperança, neste Município, com a finalidade de se propiciar a 
implantação de projetos habitacionais sobre o mesmo.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-Pr, em 27 de novembro de 2015. 
 
 
 
 __________________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O Nº. 116/2015 

 
DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS não houve qualquer interessado. 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 11/2015. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Floraí, 27 de novembro de 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 164/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CIRURGICA PARANÁ DISTR. DE EQUIP. LTDA 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 26.938,76 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 161/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. MEDIC. CORRELATOS LTDA. 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 110.311,27 (cento e dez mil, trezentos e onze reais e vinte e sete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 162/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 072/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. ALVES – TRANSPORTE E TURISMO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FRACIONADOS DE KILOMETRO RODADO PARA LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS PARA VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 168/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. D. DAMINELLI ME 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 37.545,41 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 165/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DIMACI/PR MATERIAL CIRURGICO LTDA 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 44.735,02 (quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 166/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESPAÇO SAÚDE COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 21.880,90 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 163/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 073/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Kits Escolares com apresentação de Amostras, 
conforme Termo de Referência ANEXO I. 
VALOR: R$ 20.089,35 (vinte mil, oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 169/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MAX MED – PROD. CIRURGICOS LTDA - HVS 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 111.557,62 (cento e onze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 167/2015 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 069/2015 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRO-SAUDE COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição fracionada de material médico Hospitalar, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a 
totalidade licitada, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I, que é parte integrante do presente edital. 
VALOR: R$ 103.001,87 (cento e três mil, um real e oitenta e sete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 27/11/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/11/2015. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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 A partir do ano letivo 
de 2016, no inÍcio de fevereiro 
, estará em funcionamento  O 
Centro Municipal de Educação 
Infantil Nova Bilac,  localizado 
nas proximidades da Capela da 
Igreja Católica Nossa Senhora 

Centro Municipal de Educação Infantil em Nova Bilac

Aparecida no Distrito de Nova 
Bilac, em Floraí, atendendo 
aproximadamente vinte e cin-
co crianças de idade para o 
berçário e maternal, ou seja, de 
4 meses a três anos de idade. 
Para atender as reivindicações 

da comunidade do Distrito de 
Nova Bilac a administração do 
Prefeito Fausto Eduardo Her-
radon,  criou o  Centro Munici-
pal de Educação Infantil Nova 
Bilac pela LEI 1381/2015 de 
14 de junho de 2015. 

 Poderá com essa ini-
ciativa deixar de trazer para a 
cidade de Floraí esta clientela, 
que irá ficar próxima de suas 
residências.  Os pais das mes-
mas trabalham na zona rural, a 
maioria das mães destas crianças 

trabalha na cidade de Floraí, em 
período integral. As crianças es-
tudando no distrito  evitará o uso 
do transporte  escolar diário. 
 Outro motivo para 
abertura desta escola no Dis-
trito é para atender a Meta 1 do 
Plano Municipal de Educação, 
ou seja, o aumento de vagas 
para a Educação Infantil. 
Para a abertura desta escola 
foi necessário atender todos os 
trâmites burocrático exigidos 
pelo Núcleo Regional de Edu-
cação e Secretária Estadual de 
Educação. A aprovação desta 
Escola está efetivada pelo 
OFICIO N 523/2015
 Está em fase final 
as reformas do prédio para o 
início das atividades escola-
res; “Os pais que necessitam 
matricular seus filhos, deve-
rão comparecer, no CEMEI 
“Menino Jesus” de Floraí 

para efetivar as matrículas,no 
seguinte endereço: Rua Presi-
dente Getúlio Vargas, nº 1096 
– Vila das Palmas, saída para o 
Distrito de Nova Bilac o mais 
rápido possível”. disse Maria 
Angela Zampiere Gimenez, 
professora e secretaria Muni-
cipal da Educação.
  O prefeito Fausto, 
dizendo que seu plano de 
instalação desta creche faz 
parte de sua administração e 
que está sendo finalizado com 
essa reforma e com a aprova-
ção da secretaria de estado da 
Educação, trazendo assim a 
comunidade de Nova Bilac, 
a oportunidade de facilitar 
a vida de muitas mulheres 
que estão a trabalhar e agora 
tem onde deixar seus filhos, 
ficando a disposição a partir 
do próximo ano. Fonte Walter 
Bento e José Carlos Ratti.

 A prefeita de Parana-
poema, Professora Leu, entre-
gou nesta semana, mais dois 
veículos 0 Km para reforçar a 
frota do município. Os veícu-
los entregues foram uma Van-
microônibus modelo Ducato 
e um carro modelo Cobalt, 
que irá servir a Secretaria de 
Saúde, pois irá conduzir as 
pessoas que necessitem de 
tratamento de saúde para os 
grandes centros.
 Para o transporte 
de pacientes para as cidades 
como Paranavaí, Maringá e 
Arapongas, por exemplo, foi 
adquirida uma van-microôni-
bus 0 Km, no valor de R$ 128 
mil.
 A van-microônibus é 
modelo Ducato, com capaci-
dade para 17 lugares, bancos 
reclináveis, com sistema de ar 
condicionado, air bag dentre 
outros itens de série, para dar 
mais conforto e segurança aos 
pacientes.
 A solenidade da en-
trega da van contou com a 
presença do Deputado Federal 
Zeca Dirceu, dos vereadores: 
Almerindo Galvão Queiroz, 
Carlos Antônio dos Anjos, 
Davi José da Costa, Gilberto 

Prefeita de Paranapoema faz entrega 
de dois veículos 0km para a Saúde

José da Silva, José Augusto 
Soares e Manoel Paulino da 
Silva. A chave foi entregue 
pela Prefeita Professora Leu 
ao Secretário de Saúde Mano-
el Soares ladeado pela Equipe 
de Saúde do Município. 
 Segundo a Prefeita, é 
grande a demanda de pessoas 
que procuram tratamento de 
saúde nas cidades polo como 
Maringá e Paranavaí. Ela afir-
mou que às vezes, eram neces-
sários três veículos viajando 
no mesmo dia para atender a 
população. Dessa forma uma 
van virá de encontro a nossa 
necessidade.
 Na mesma semana a 
Prefeita Professora Leu fez a 
entrega de um veículo modelo 

Cobalt, capacidade para cinco 
passageiros, no valor de R$ 
53 mil. O veículo conta com 
ar-condicionado, air bag, ro-
das de liga leve, entre outros 
itens para proporcionar maior 
conforto e comodidade aos 
pacientes. O veículo ficará á 
disposição da Secretaria de 
Saúde e fará principalmente 
viagens à Maringá para levar 
pacientes que necessitam de 
mais conforto, dado à gravi-
dade de suas doenças.
 O recurso recebido 
para aquisição de tais veícu-
los é resultado de Programas 
de Saúde do Governo do 
Estado, com contrapartida do 
município e apoio da Câmara 
Municipal.

Prefeita, Deputado, Vereadores e Equipe de Saúde na entrega da Van

 Celebrado o Culto 
de despedida do pastor Fábio 
Junior e esposa Andréia no 
domingo dia 22, que se mudam 
da Igreja Presbiteriana Reno-
vada em Paranacity rumo ao 
município de Floresta. 
 Dezenas de pessoas 
se reuniram para se despedir 
do casal na ocasião, além dos 
membros da igreja, vários con-
vidados estiveram presentes. 
 Em Paranacity desde 
o ano de 2013, com a missão 
de reestruturar a igreja, o Pr. 
Fábio com muita simpatia e 
bom humor, logo conquistou 
os membros que encontrou na 

Igreja Presbiteriana Renovada de Paranacity realiza 
culto de despedida do Pastor Fábio Junior 

comunidade e em alguns meses 
de trabalho e com muito ensino 
bíblico, novas pessoas foram 
acrescentadas à igreja que des-
de então passou a crescer em 
conhecimento e membresia. 
 Na parte física do 
prédio da Igreja que está 
localizada na Rua Carlos 
Gomes nº 1458, na sede do 
município, foi realizando 
uma nova estrutura na cober-
tura com telhado de zinco.  
 Nestes três anos na 
cidade, o casal teve forte ex-
pressão não apenas na igreja 
que pastorearam, mas com 
serviços prestados à comu-

nidade, onde fizeram muitos 
amigos e tornaram-se co-
nhecidos pela habilidade de 
ensinar e orientar as pessoas. 
 O culto de despedida, 
teve participação do grupo de 

louvor da IPR de Cruzeiro do 
Sul, com  belos hinos cantados 
pelo grupo de jovens da IPR de 
Paranacity e coreografia das 
crianças da Igreja, dentre uma 
dela, Tauany, filha do casal.

 E um encontro cató-
lico, fechado, de conversão, 
direcionado a Jovens, Adultos 
ou Pais, com duração de 3 dias. 
Esse encontro tem o objetivo 
de evangelizar através do tes-
temunho da Palavra de Deus 
vivenciada através de atos de 
fé, perdão e amor. 
 E tem a finalidade de 
apresentar pessoas uma nova 
perspectiva de vida sob a luz 
do Evangelho, para que se 
engajem em grupos e pastorais 
da comunidade. A Paróquia 
Imaculada Conceição de Florai, 
fez realizar o 79 Encontro de 
jovens RENASCER DE FLO-
RAI de 20 a 22 de novembro, 
com a presença de 32 jovens 

7°Encontro de jovens Renascer de Floraí

participantes e centenas de jo-
vens envolvidos para a realização 
desse encontro. 
 Para se concretizar um 
evento desse, ha a necessidade de 
planejamentos de meses, inclusive 
com envolvimento comunitário. 
 Um jovem que preferiu 
ficar no anonimato fez o se-
guinte testemunho: O Renascer 
foi para mim um dos melhores 
encontros que ja fiz, pois eu 
realmente renasci.  Minhas 
expectativas foram totalmente 
superadas e Deus realmente 
tocou forte no meu coração o 
no momento e me mostrou que 
quando abrimos a porta deste 
coração ele que se revela de 
formas inexplicáveis. 

 Eu espero um dia poder 
realizar todos os dons que ele 
me confirmou e poder vivenciar 
tudo novamente, mas claro, de 
uma forma diferente e bem mais 
cansativa pois ja tenho experiên-
cia de trabalhar em encontros. 
Agradeço a Deus pela oportu-
nidade e a Nossa Senhora por 
ter passado na frente em todos 
os momentos, porque quando 
você esta ali parece que o tempo 
não passa graças a Deus) e seu 
cansaço depois das refeições 
logo some quando você coloca 
tudo nas mãos do Senhor. 
 Fiquei muito feliz em 
poder ter feito este encontro e se 
eu pudesse, faria de novo! Fonte 
Walter Bento.

Quadra coberta no Distrito de Nova Bilac

 Assim como o co-
nhecimento faz a diferença 
no mundo em que vivemos, 
o movimento está em nossas 
vidas como uma necessidade 
vital do ser humano, tanto em 
crianças como adolescentes, 
adultos e idosos. 
 O esporte é supera-
ção, isso inclui superar ad-
versidades da vida cotidiana, 
além de servir como impor-
tante alternativa para afastar 
os jovens da criminalidade e 
das drogas. Assim, preocu-
pado em privilegiar cada vez 
mais os munícipes através de 
atividades esportivas diver-
sas, nosso município recebeu 
recursos do Ministério do 
Esportes, para a Construção 
de uma Quadra Coberta no 
Distrito de Nova Bilac. 
 O obje t ivo  des-

sa obra se restringe em pro-
porcionar um espaço para o 
desenvolvimento de diversas 
atividades esportivas, de 
lazer, recreação, uma obra 
importante como forma de 
democratização da prática 
esportiva, levando saúde e 
qualidade de vida para toda 
a população fazendo com 
que a comunidade tenha fácil 
acesso aos benefícios que o 
exercício físico pode trazer. 
 Um local para o en-
contro esportivo dos morado-
res deste Distrito que também 
vem fazendo acontecer, atra-
vés de sua gente, o desen-
volvimento do município de 
Floraí. A obra já está com sua 
cobertura pronta e muito em 
breve será concluída, disse 
Fausto Herradon, prefeito 
municipal.



Nova Esperança, Domingo, 
29 de Novembro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2792 / Colorado: Edição nº 1879

PÁGINA 

10www.oregionaljornal.com.br

REPUBLICAÇÃO DA LEI 1374/2015, EM VIRTUDE DO COMETIMEN-
TO DE ERRO MATERIAL CONSTANTE NA GRAFIA DO TEXTO.

LEI Nº 1374/2015
                        
                                              O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o Conse-
lho Municipal, o Conselho Tutelar, o Fundo Municipal e a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º – Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente, nos termos da Lei 
8.069 de julho de 1990, e alterada pelas leis 12.010 de 2009, e Lei 12.594 de 2012, resolução nº 
139 de 17 de março de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que 
dispõe sobre os parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares e Resolução 
nº 144 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente que altera o Inciso IV do 
artigo 12 do Regimento Interno)

Art. 2º – Considera -se criança para efeito desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescentes entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo Único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade.

Art.3º-A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa hu-
mana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando- se- lhes, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Art.4º- É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos inerentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária.
Parágrafo Único: A garantia da prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância 
e à juventude.

Art.5º- Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais.

TÍTULO II
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.6º. A Política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far- se- á através de um 
conjunto de ações governamentais e não governamentais, da União, dos Estados e do município.

Art.7º São linhas de ação da política de atendimento:
I – políticas sociais básicas;
II- políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo para aqueles que deles ne-
cessitem;
III- serviço especial de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, 
maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV- serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes desapa-
recidos;
V- proteção jurídica – social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
VI- políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio 
familiar e garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar e comunitária da criança 
e do adolescente;
VII- campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afas-
tados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.

§1º- É vedado ao município a criação de programas de caráter compensatório na ausência ou 
insuficiência das políticas sociais básicas e demais políticas necessárias à execução das medidas 
de proteção, e sócio-educativa previstas nos artigos: 87, 101 e 112, da lei 8.069/90, sem a prévia 
manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§2º- Os programas serão classificados como de proteção ou sócio-educativos e destinar–se-ão à:
a) Orientação e apoio sócio-familiar;
b) Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, 
maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
c) Prevenção e tratamento especializado a crianças e adolescentes, pais ou responsáveis, e usuários 
de substâncias psicoativas;
d) Identificação e localização de pais ou responsável de crianças e adolescentes desaparecidos;
e) Proteção jurídico-social;
f) Colocação em família substituta;
g) Colocação em abrigo ou entidades de acolhimento;
h) Apoio aos programas de aprendizagem e profissionalização de adolescentes;
i) Apoio sócio-educativo em meio aberto;
j) Apoio sócio-educativo em meio fechado.

§3º - O município deverá criar programas, projetos e serviços que aludem as alíneas a, b, c, d, e, 
f, g, h e i, ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regionalizado dos programas 
instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante a prévia manifestação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§4º – Os programas de Semi liberdade e Internação são de responsabilidade da esfera Estadual.
§5º - As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus 
programas, especificando os regimes de atendimento, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o qual manterá o registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.
§6º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas relacionados neste 
artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas 
de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo artigo 227 da Constituição Federal e pelo 
parágrafo único do artigo 4º desta Lei.

Art.8º - São diretrizes da política de atendimento:
 I- municipalização do atendimento;
II- criação do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente, órgão deliberativo e 
controlador das ações em todos os níveis assegurado a participação popular paritária por meio das 
organizações representativas;
III- criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização político ad-
ministrativa;
IV- manutenção do fundo municipal vinculado ao conselho municipal dos direitos da criança e 
do adolescente;
V- integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança 
Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial ao adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional.
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Con-
selho Tutelar e encarregado da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para 
efeito de agilização do atendimento de crianças e adolescentes inseridos em programas de acolhi-
mento familiar ou institucional, com vistas à sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal 
solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em quaisquer 
das modalidades previstas no artigo 28 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
VII- mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos segmentos 
da sociedade.

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.9º- A Política dos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através das seguintes 
estruturas:

I- Conselho Municipal e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II- Conselho Tutelar;
III-Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 Art.10- Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão nor-
mativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da política municipal de promoção, atendimento e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente.

§1º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atenderá aos seguintes 
objetivos:
I – definir no âmbito do município políticas públicas de proteção integral a infância e à adolescên-
cia, incentivando a criação de condições objetivas para sua concretização, com vistas ao cumpri-
mento das obrigações e garantias dos direitos previstos na lei 8.069 de julho de 1990.
II- controlar as ações governamentais e não-governamentais com atuação destinada à infância e à 
adolescência, com vistas à consecução dos objetivos definidos nesta lei.

§2º- Entende-se por política pública aquela que emana do poder governamental e da sociedade 
civil organizada, visando o interesse coletivo.
§3º – As decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito de 
suas atribuições e competências vinculam as ações governamentais e da sociedade civil organi-
zada, em respeito aos princípios constitucionais da participação popular e dá prioridade absoluta 
a criança e ao adolescente.
§4º- Em caso de infringência de alguma de suas deliberações, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente representará ao Ministério Público visando à adoção de providências ca-
bíveis.

SEÇÃO I
DA NATUREZA E ATRIBUIÇÕES

Art.11 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente:
I- Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades 
para a consecução das ações, a captação e a aplicação de recursos.
II- Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades da criança e do adolescente, 
de sua família, de seus grupos de vizinhança, e dos bairros ou zona urbana ou rural em que se 
localizem;
III- Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo que se 
refira ou possa afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes, bem como elementos 
necessários para a elaboração da proposta orçamentária municipal;
IV- Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalizações das ações governamentais e não- gover-
namentais dirigidas à infância e à adolescência no âmbito do município, que possam afetar as sua 
deliberações, relativas à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
V- Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis 
para a eleição e a posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente para o mandato sucessivo;
VI- Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, se-
guindo as determinações da Lei 8.069/90, com as alterações inseridas pela Lei 12.696/2012, e 
da Resolução nº 139/2010 do Conanda, bem como dar posse aos membros do Conselho Tutelar, 
conceder licença aos mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o posto por 
perda de mandato, nas hipóteses previstas nesta lei, e instaurar sindicância para apurar eventual 
falta grave cometida no exercício de suas funções;
VII- Receber, encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias de todas as for-
mas de negligência, omissão, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão contra a 
criança e o adolescente, fiscalizando a apuração e a execução;
VIII- Articular e integrar as entidades governamentais e não-governamentais, com atuação vincu-
lada à infância e adolescência, definido no Estatuto da Criança e do Adolescente;
IX- Manter permanente entendimento com o poder Jurídico, Ministério Público, Poderes Execu-
tivo e Legislativo e Conselho Tutelar, propondo, inclusive, se necessário, alterações na legislação 
em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente, conforme o 
Estatuto da Criança e do Adolescente;
X- Incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais, governamentais ou não, 
envolvidos no atendimento direto à criança e ao adolescente;
XI- Realizar visitas à Delegacia de Polícia, e entidades governamentais e não governamentais que 
prestam atendimento à criança e ao adolescente, propondo as medidas que julgar convenientes;
XII- Aprovar os registros de inscrição e alterações subsequentes, previstas em lei, das entidades 
governamentais e não governamentais de defesa e de atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente, nos termos do Regimento Interno.                  
XIII- Captar recursos, gerir o Fundo Municipal e formular o plano de aplicação e avaliação dos 
recursos aplicados;
XIV- Conceder auxílios e subvenções a entidades governamentais e não governamentais envol-
vidas no atendimento e na defesa da criança e do adolescente, devidamente inscritas no Conselho 
Municipal;
XV- Promover intercâmbio com entidades públicas ou particulares, organismos nacionais e/ou 
internacionais, visando o aperfeiçoamento e consecução de seus objetivos;
XVI- Difundir e divulgar amplamente a política municipal destinada à criança e ao adolescente;
XVII- Efetuar o registro das entidades governamentais e não governamentais em sua base ter-
ritorial, que prestam atendimento a crianças e adolescentes e suas respectivas famílias a que se 
refere o artigo 90, §1º e, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
XVIII- Elaborar seu Regimento Interno.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art.12 - O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é formado de 08 mem-
bros titulares e de 08 suplentes, evidenciados por notória honestidade e dedicação às causas sociais 
do município, sendo composto paritariamente de:

§1º -  REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:  
01 Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
01 Representante da Secretaria Municipal da Saúde;
01 Representante da Secretaria Municipal de Educação;
01 Representante da Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer;

§2º - REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL:   
 A representação não governamental ocorrerá em foro próprio, coordenado pela sociedade civil 
e sob a supervisão do Ministério Público, referendados na Conferência Municipal, tendo como 
candidatos e/ou eleitores representantes de organizações que atuam junto à política da criança e do 
adolescente, tais como entidades de atendimento à criança e adolescente, entidades de segmento à 
família, Associação de Pais e Mestres, segmentos de classes e entidades de promoção, e garantia 
dos direitos humanos da criança e do adolescente, especificados em Regimento Interno aprovado e 
publicado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
 
A indicação dos representantes do Poder Público Municipal deverá atender os seguintes critérios:
a) a designação da representação governamental será de responsabilidade do Chefe do Execu-
tivo;
b) observada a estrutura administrativa do município, deverão ser designados prioritariamente, 
representantes dos setores responsáveis pelas políticas públicas básicas, direitos humanos, finan-
ças e planejamento;
c) para cada titular deverá ser indicado um suplente;
d) o exercício da função de conselheiro titular ou suplente requer disponibilidade para o efetivo 
desempenho de suas funções, em razão do interesse público e da prioridade absoluta assegurada 
aos direitos da criança e do adolescente.

§3º - Os representantes não governamentais serão eleitos pela assembléia específica das entidades               
e/ ou organizações a que representam e referendados na Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, devendo atender aos seguintes requisitos:
a) poderão participar do processo de escolha organizações da sociedade civil constituídas há pelo 
menos 02 (dois) anos e com atuação no âmbito municipal ou regional desde que sua sede seja 
no município.
b) a representação da sociedade civil, não poderá ser previamente estabelecida, devendo ser eleita 
por um processo democrático de escolha.

SEÇÃO III
DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO MUNICIPAL

Art. 13- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, elegerá o Presidente, o 
Vice Presidente, o 1º Secretário e o 2º Secretário entre os seus pares de forma paritária, com repre-
sentação governamental e não governamental, havendo alternância a cada mandato. 

Art. 14 - A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é 
considerada de interesse público relevante e não será remunerado.

Art.15- O Conselho poderá requisitar servidores públicos, vinculados aos órgãos que o compõe, para 
a formação de equipe técnica e de apoio à consecução de seus objetivos.

SEÇÃO IV
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS

Art. 16 - Os conselheiros terão mandato de dois (02) anos.

§ 1º - O mandato dos Conselheiros governamentais, indicados pelos órgãos públicos, será cumprido 
pelo titular, que o perderá, automaticamente ao deixar o cargo.

§ 2º - O mandato dos Conselheiros governamentais e não-governamentais e respectivos suplentes 
será de dois (02) anos, permitida uma recondução por igual período.

§ 3º - Em caso de vaga, a nomeação do suplente será para completar o prazo do mandato do subs-
tituído.

§ 4º - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
considerado extinto antes do término, nos seguintes casos:
a) Morte;
b)Renúncia;
c)Ausência injustificada por mais de cinco (cinco) reuniões consecutivas;
d)Doença que exija o licenciamento por mais de dois (02) anos;
e)Procedimento incompatível com a dignidade das funções;
f) Condenação por crime comum ou de responsabilidade;
g)Mudança de residência do município.

SEÇÃO V
DAS REUNIÕES

Art. 17- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reunir-se-á na forma e 
periodicidade estabelecidas em Regimento Interno.

Art. 18 - O Poder Público providenciará as condições materiais e os recursos necessários ao fun-
cionamento do conselho.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 19 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como captador e 
aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, ao qual é vinculado.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E GERÊNCIA DO FUNDO

Art. 20- O Fundo se constituí de:
I-Dotações Orçamentárias;
II-Doações de entidades nacionais e internacionais, governamentais voltadas para o atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;
III- Doações de Pessoas físicas e pessoas jurídicas;
IV- Legados;
V- Contribuições Voluntárias;
VI- Os produtos das aplicações dos recursos disponíveis;
VII-Produto de vendas de matérias, publicações em eventos realizados;
VIII-Recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
IX- Valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposições de 
penalidades administrativas previstas na Lei Federal;
X- Outros recursos que lhe forem destinados.

§ 1º - O fundo será gerido pelo representante da Secretaria Municipal ao qual o Conselho está vincu-
lado em conjunto com o Secretário Municipal da Fazenda, na forma definida no Regimento.
§ 2º - O fundo será obrigado a prestar contas, mensalmente, ao Conselho Municipal apresentar o 
balanço anual a ser publicado na imprensa local.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Art. 21- Compete ao Fundo Municipal:
I- Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefícios das 
crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;
II- Registrar os recursos captados pelo município através de convênios, ou por doações ao Fundo;
III- Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no município, nos termos 
das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV- Liberar os recursos a serem aplicados em benefícios de crianças e adolescentes, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V- Liberar os recursos específicos para os programas e serviços de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 
Art. 22- Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão 
colegiado de caráter deliberativo, composta pela comunidade em geral e representantes das insti-
tuições, programas e projetos de atendimento a criança e ao adolescente, organizações comunitária, 
sindical e profissional do município e do Poder Executivo Municipal, que se reunirá a cada três (03) 
anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante 
Regimento Interno Próprio.

Art. 23- A Conferência Municipal será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no período de trinta (30) dias anteriores à data, para eleição do Conselho.

§ 1º - Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no prazo referido no “caput” deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das 
instituições registradas no Conselho Municipal, que formarão comissão partidária para organizações 
e coordenação da Conferência.

§ 2º - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios de comuni-
cações do Município.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 24 - Compete a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I-Avaliar a situação da Criança e do Adolescente no Município;
II-Fixar as Diretrizes gerais da política municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
biênio subseqüente ao de sua realização;
III- Referendar os representantes titulares e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal;
IV- Avaliar e reformular as avaliações administrativas do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, quando provocada;
V- Aprovar o Regimento Interno;
VI- Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento final.

CAPÍTULO VI
SEÇÃO I

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO TUTELAR
Art. 25 - Fica criado o Conselho Tutelar como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos em Lei. 

Art. 26 - O Conselho Tutelar será composto de cinco membros com mandato de quatro (04) anos, 
permitida uma recondução, escolhidos pelo voto direto da população local, com idade superior a 16 
anos inscritos como eleitores no município.

Art. 27 - Para cada conselheiro, haverá um suplente.

§1º- Considerada a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho Tutelar, a função de 
conselheiro tutelar exige dedicação exclusiva vedada o exercício concomitante de qualquer outra 
atividade pública ou privada, observado o que determina o artigo 37, incisos XVI e XVII da Consti-
tuição Federal e artigo 37 da Resolução 139/2010 do Conanda.

§2º – O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral.

§3º – O pleito será convocado por resolução do Conselho Municipal dos Direitos da criança e do 
Adolescente.

Art. 28 - Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos de crianças e adolescen-
tes, cumprindo as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 29 - São requisitos para candidatar- se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:

I- Reconhecida idoneidade moral;
II- Idade superior a 21 anos;
III- Residir no município no mínimo de 05 (cinco) anos;
IV- Ter completado o ensino médio;
V- Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar no período vigente;
VI- Estar no gozo de seus direitos políticos;
VII-Não exercer mandato político;
VIII-Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro estado deste país;
IX- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 129, 
da lei nº 8.069/90;
X- Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro tutelar;

Art. 30 - A pré-candidatura deve ser registrada no prazo de dois (02) meses antes do pleito, me-
diante apresentação do requerimento endereçado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art.31- Após o registro das candidaturas o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente fará a publicação dos nomes dos pré-candidatos, a fim de que, no prazo de 05 dias, contados 
da publicação, seja apresentada impugnação por qualquer pessoa que seja residente no município, 
se houver interesse. 
Parágrafo Único: Vencido o prazo serão abertas vistas ao representante do Ministério Público para 
eventual impugnação, no prazo de (5) cinco dias, decidindo o Conselho Municipal em igual prazo.

Art.32- Das decisões relativas às impugnações, caberá recurso ao próprio Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de (5) cinco dias a contar da publicação da mesma.

Parágrafo Único: Se mantiver a decisão, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança fará a remes-
sa em (5) cinco dias, para reexame da matéria ao Juízo da infância e Juventude.

SEÇÃO II
DA REALIZAÇÃO DO PLEITO

Art. 34- O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em 
todo território nacional, a cada (4) quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial (art. 139§1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme 
redação dada pela lei 12.696/2012).

Art.35- A eleição será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
mediante edital publicado na imprensa local, em até 06(seis) meses antes do término do mandato dos 
membros do Conselho Tutelar.
§1º – O processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado sob a pre-
sidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do 
Ministério Público.  

§2º- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitará ao Juizado da In-
fância e da Juventude da Comarca, com antecedência, o apoio necessário a realização do pleito 
inclusive a relação das seções de votação do município, bem como a dos cidadãos em dia com as 
obrigações eleitorais.

§3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente editará resolução regulamen-
tando a constituição de mesas receptoras, bem como a realização dos trabalhos no dia da eleição.     
          
Art.36- É vedada qualquer propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social ou a sua afixa-
ção em locais públicos ou particulares admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas 
em igualdade de condições.
                                                                                                                                                                                                                                                  
§1º- A divulgação das candidaturas será permitida através da distribuição de impressos, indicando 
o nome do candidato bem como suas características e propostas, sendo expressamente vedada sua 
afixação em prédios públicos ou particulares.

§2º – É vedada a propaganda feita através de camisetas, bonés e outros meios semelhantes, bem 
como por alto falante ou assemelhados fixos ou em veículos.

§3º – O período lícito de propaganda terá início a partir da data em que forem homologadas as 
candidaturas encerrando- se dois (2) dias antes da data marcada para o pleito.

§4º No dia da votação é vedado qualquer tipo de propaganda, sujeitando-se o candidato que promo-
vê-la a cassação de seu registro de candidatura em procedimento a ser apurado perante o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.37- No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato, oferecer, 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor (art. 139 §3º do Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art.38- Não sendo eletrônica a votação, as cédulas eleitorais serão confeccionadas pela Prefeitu-
ra Municipal, mediante modelo previamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§1º As cédulas de que trata este artigo serão rubricadas pelos membros das mesas receptoras de votos 
antes da sua efetiva utilização pelo eleitor.

§2º- A cédula conterá os nomes de todos os candidatos, cujo registro de candidatura tenha sido 
homologado, após aprovação em prova de conhecimentos específicos, indicando a ordem do sorteio 
realizado na data da homologação das candidaturas, na presença de todos os candidatos, que notifica-
dos, comparecerem, ou em ordem alfabética de acordo com a decisão prévia do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§3º – À eleição do Conselho Tutelar, aplicam-se subsidiariamente as disposições da legislação elei-
toral.

SEÇÃO III
DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

Art.39- Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente proclamará o resultado da eleição, mandando publicar os nomes dos candidatos eleitos (titula-
res e suplentes) e o número de votos recebidos.

Art. 40- Os cinco (05) primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais por 
ordem de votação como suplentes.

§1º – Havendo empate, se dará preferência ao candidato mais velho.

Art.41- A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao do 
processo de escolha.

Art.42 – Ocorrendo a vacância ou afastamento de seus membros titulares, independente das razões, 
deve ser procedida imediata convocação do suplente para preenchimento da vaga e a conseqüente 
regularização de sua composição.

§1º – No caso de inexistência de suplentes, a qualquer tempo, deverá o Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente realizar o processo de escolha suplementar para o preenchimento 
das vagas, sendo que os conselheiros em tais estuações exercerão as funções pelo período restante 
do mandato original.

§2º- Será considerado vago o cargo de conselheiro tutelar no caso de falecimento, renúncia ou des-
tituição do mandato.

SEÇÃO V
DOS IMPEDIMENTOS 

Art.43- São impedidos de servir no mesmo Conselho tutelar marido e mulher, ascendentes e des-
cendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante a cunha Dio, tio, sobrinho, padastro 
ou madrasta e enteado.

Parágrafo único – Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e 
da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

SEÇÃO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Art. 44 - São atribuições do Conselho Tutelar:

I – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as 
medidas previstas no artigo 101, I a VII, da Lei nº 8.069/90.
II – atender e acompanhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no artigo 129, I 
a VII, da Lei nº 8.069/90.
III – promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho 
e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas de-
liberações.

IV – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal 
contra os direitos da criança ou do adolescente.
V – encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência.
VI – providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 101, 
de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional.
VII – expedir notificações.
VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário.
IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e pro-
gramas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
X – representar, em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstos no artigo 220, 
§3º, inciso II, da Constituição Federal.
XI – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder fa-
miliar.
XII – elaborar o seu regimento interno, que deverá ser aprovado por maioria absoluta, atendendo às 
disposições desta Lei. (Resolução nº 75/2001, do Conanda).

§ 1º – As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas por autoridade judiciária me-
diante provocação da parte interessada ou do representante do Ministério Público.
§ 2º – A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção deve ser entendida como a 
função de tomar providências, em nome da sociedade e fundada no ordenamento jurídico, para que 
cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art.45 – O atendimento oferecido pelo Conselho Tutelar será personalizado, mantendo-se registro 
das providências adotadas em cada caso.

§ 1º – O horário e a forma de atendimento serão regulamentados por regimento interno aprovado 
e publicados pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, devendo observar 
as seguintes regras:

a) Atendimento nos dias úteis, funcionando das 8h00 as 17h00, ininterruptamente;
b) plantão noturno das 17h00 as 8h00 do dia seguinte;
c) plantão nos finais de semana (sábado e domingo) e feriados;
d) durante os dias úteis o atendimento será prestado diariamente por pelo menos quatro (04) con-
selheiros tutelares, cuja escala e divisão de tarefas será disciplinada pelo respectivo regimento in-
terno;
e) durante os plantões noturnos e de final de semana/feriado será previamente estabelecida escala, 
também nos termos do respectivo regimento interno, observando-se sempre a necessidade de previ-
são de segunda chamada (conselheiro tutelar de apoio).

§2º – O descumprimento, injustificado, das regras do parágrafo anterior, bem como das previstas no 
respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de sanções disciplinares nos termos desta Lei 
bem como do regimento interno.
§3º – As informações constantes do § 1º serão, trimestralmente, comunicadas por escrito ao Juízo da 
Infância e da Juventude, ao Ministério Público e às Polícias, Civil e Militar, bem como ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.46 – A Administração Pública Municipal deverá fornecer recursos humanos e estrutura técnica, 
administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 
Tutelar, devendo, para tanto, instituir dotação orçamentária específica.

§1º – A lei orçamentária municipal, a que se refere o “caput” deste artigo deverá, em programas 
de trabalhos específicos, prever dotação para custeio das atividades desempenhadas pelo Conselho 
Tutelar, inclusive para:

a) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, seja por locação, 
bem como sua manutenção;
b) custeio e manutenção com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, internet, computadores, 
fax e material de consumo;
c) formação continuada para os membros do Conselho Tutelar;
d) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições;
e) transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da função, incluindo sua manu-
tenção e;
f) segurança da sede e de todo seu patrimônio.

§2º – O Conselho Tutelar deverá contar com espaço físico adequado ao seu pleno funcionamento, 
cuja localização será amplamente divulgada, e dotado de todos os recursos necessários ao seu regular 
funcionamento, materiais de escritório e de limpeza, além de um veículo e de um motorista a dispo-
sição exclusiva para o cumprimento das respectivas atribuições.

SESSÃO VII
DA COMPETÊNCIA

Art. 47- Ao Conselho Tutelar compete exercer as atribuições conferidas nos arts. 95 e 136, nas hipó-
teses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas nos arts. 101 de I a VII e 129 de I a 
VII da Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 e Lei Municipal 1019/2006 em seu artigo 4º.

Parágrafo único - Ainda compete ao Conselho Tutelar as atribuições constantes nos arts 191 e 194 
do Estatuto da Criança e Adolescente.

Art. 48 - O Conselho Tutelar de Floraí poderá participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do 
CMDCA e, sempre que possível, dos demais conselhos das políticas setoriais e eventos de defesa dos 
direitos da criança e adolescente. 

Art. 49 - A atuação do Conselho Tutelar de Floraí, abrangerá a área do Município, respeitadas as 
regras de competência estabelecidas pelos artigos 138 e 147, do ECA, combinada com o art. 17 e a 
legislação municipal nº 1019/2006, artigo 4º. 

SESSÃO VIII
DA REMUNERAÇÃO

Art. 50 – Os membros do Conselho Tutelar serão remunerados pelos cofres públicos municipais, 
com subsídio mensal de um (01) salário mínimo nacional, acrescido de 20%, desde que exerçam 
suas funções em período integral, constante de (8) oito horas diárias, 40 horas semanais, além da 
participação em plantões de acordo com regimento interno aprovado e publicado em Diário Oficial 
pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.

§1º – A remuneração fixada não gera relação de emprego com a municipalidade não podendo, em 
nenhuma hipótese e sob qualquer título ou pretexto, exceder a pertinente ao funcionalismo municipal 
de nível superior.
§2º – Sendo eleito funcionário público municipal, fica-lhe facultado optar pelos vencimentos e van-
tagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos.
§3º – Aos membros do Conselho Tutelar, apesar de não terem vínculo empregatício com o Município 
será assegurado o direito a cobertura previdenciária, gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas 
de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal, licença maternidade, licença paternidade e gra-
tificação natalina (art. 134, do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme redação dada pela 
Lei 12.696/2012).
§4º– Os membros do Conselho Tutelar deverão recolher contribuições previdenciárias junto ao Ór-
gão de Previdência Pública – INSS, como contribuinte autônomo, para a garantia de seus direitos 
previdenciários;
§5º – Aos membros do Conselho Tutelar também será assegurado o direito de licença para tratamento 
de saúde, na forma e de acordo com os ditames do estatuto do servidor público municipal, aplicado 
no que couber e naquilo que não dispuser contrariamente esta Lei.
§6º – A concessão de licença remunerada não poderá ser dada a mais de dois (02) conselheiros no 
mesmo período.
§7º – É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o período da licença, sob pena 
de cassação da licença e destituição da função.

Art. 51 – Os recursos necessários a remuneração dos membros dos Conselhos Tutelares terão origem 
no Orçamento do Município, com dotação específica que não onere o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

Art. 52 – Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou ajuda de custo para assegurar a inde-
nização de suas despesas pessoais, quando, fora de seu município, participarem de eventos de for-
mação, seminários, conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e quando nas situações 
de representação do Conselho.

Parágrafo único – O Município deve manter um serviço de transporte de criança ou adolescente para 
outro município, quando eventualmente necessário, e as despesas com a criança, de qualquer forma, 
devem ser de responsabilidade do Município.

SEÇÃO IX
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 53 – O exercício do mandato popular exige conduta compatível com os preceitos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, desta Lei Municipal e com os demais princípios da Administração Pública, 
sendo deveres do Conselheiro Tutelar:

I – exercer suas atribuições com destemor, zelo, dedicação, honestidade, decoro, lealdade e dignida-
de, e preservar o sigilo dos casos atendidos;
II – observar as normas legais e regulamentares, não se omitindo ou se recusando, injustificadamente, 
a prestar atendimento;
III – manter conduta compatível com a moralidade exigida ao desempenho da função;
IV – ser assíduo e pontual ao serviço, não deixando de comparecer, injustificadamente, no horário 
de trabalho;
V – levar ao conhecimento da autoridade competente as irregularidades de que tiver ciência em 
razão da função;
VI – representar a autoridade competente contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder, cometido 
contra conselheiro tutelar.

Art. 54 – Ao Conselheiro Tutelar é proibido:

I – ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo quando em diligências ou 
por necessidade do serviço;
II – recusar fé a documento público;
III – opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
IV – delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que 
seja de sua responsabilidade;
V – valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VI – receber comissões, presente ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
VII – proceder de forma desidiosa;
VIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função e com o 
horário de trabalho;
IX – exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;
X – fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções.

Parágrafo único – O Conselheiro Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.

Art. 55 – A qualquer tempo o Conselheiro Tutelar pode ter seu mandato suspenso ou cassado, no 
caso de descumprimento de suas atribuições, prática de atos ilícitos ou conduta incompatível com a 
confiança outorgada pela comunidade.

§1º – As conclusões do procedimento administrativo devem ser remetidas ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que, em plenária, deliberará acerca da aplicação da pena-
lidade ou suspensão ou perda de mandato.

§2º – Aplicada a penalidade pelo CMDCA, este declarará vago o cargo, quando for o caso, situação 
em que será convocado o primeiro suplente, inclusive quando a suspensão exceder a (10) dez dias.

§3º – Quando a violação cometida pelo Conselheiro Tutelar constituir ilícito penal caberá aos res-
ponsáveis pela apuração oferecer notícia de tal fato ao Ministério Público para as providências ca-
bíveis.

Art. 56 – São previstas as seguintes penalidades disciplinares:

I – advertência;
II – suspensão;
III – perda do mandato.

Art. 57 – Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem, as circunstâncias agravantes e atenuantes, e os antecedentes 
funcionais do conselheiro tutelar.

Art. 58– A advertência será aplicada por escrito, nos casos de inobservância dos deveres previstos no 
artigo 41, desta Lei, que não justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Art. 59 – A suspensão será aplicada em caso de reincidência nas faltas punidas com advertência, não 
podendo exceder (90) noventa dias.
Parágrafo único – Durante o período de suspensão, o Conselheiro Tutelar não receberá a respectiva 
remuneração.

Art. 60 – A perda do mandato ocorrerá nos seguintes casos:
I – infração, no exercício das funções, das normas contidas na Lei nº 8.069/90;
II – condenação por crime ou contravenção penal incompatíveis com o exercício da função, com 
decisão transitada em julgado;
III – abandono da função por período superior a 30 (trinta) dias;
IV – inassiduidade habitual injustificada;
V – improbidade administrativa;
VI – ofensa física, em serviço, a outro conselheiro tutelar, servidor público ou a particular;
VII – conduta incompatível com o exercício do mandato;
VIII – exercício ilegal de cargos, empregos, funções públicas ou atividades privadas;
IX – reincidência em duas faltas punidas com suspensão;
X – excesso no exercício da função, de modo a exorbitar de suas atribuições, abusando da autoridade 
que lhe foi conferida;
XI – exercer ou concorrer a cargo eletivo;
XII – receber a qualquer título honorário no exercício de suas funções, exceto os previstos por esta 
Lei;
XIII – exercer a advocacia na comarca no segmento dos direitos da criança e do adolescente;
XIV – utilização do cargo e das atribuições de conselheiro tutelar para obtenção de vantagem de 
qualquer natureza, em proveito próprio ou de outrem;
XV – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XVI – exercício de atividades político-partidárias.

Art. 61– Fica criada uma Comissão Disciplinar, com o objetivo de apurar administrativamente, na 
forma da Lei Municipal e a qualquer tempo, a prática de infração disciplinar atribuída a conselheiros 
tutelares e conselheiros municipais de direitos, que será formada por:

I – um (01) conselheiro municipal dos direitos, representante governamental;
II – um (01) conselheiro municipal dos direitos, representante das organizações não-governamen-
tais;
III – um (01) conselheiro tutelar.

§1º – Os membros da Comissão Disciplinar serão escolhidos na primeira reunião ordinária de cada 
ano, com duração de apenas um ano, podendo seus membros ser reconduzidos.

§2º – Na mesma reunião serão escolhidos os suplentes dos membros da comissão, que serão convo-
cados nos casos de falta, ou afastamento do titular ou em situações específicas em que ao membro 
titular for imputada a prática de infração administrativa.

Art. 62– A representação de irregularidade poderá ser encaminhada por qualquer cidadão, desde que 
escrita, fundamentada e com indicação de provas.

§1º – Os procedimentos administrativos serão iniciados mediante representação por escrito, endere-
çada ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§2º – As representações serão distribuídas entre os membros da Comissão Disciplinar por critério de 
distribuição, começando pelo representante governamental, depois para o representante das entida-
des não-governamentais e por fim ao representante do Conselho Tutelar.

§3º – Recebida a representação, será aberto prazo de 10 (dez) dias para que o Conselheiro Tutelar 
ou Conselheiro Municipal dos Direitos apresente sua defesa escrita, mediante notificação e cópia 
da representação.

§4º – Será admitida prova documental, pericial e/ou testemunhal, sendo que os depoimentos deverão 
ser reduzidos a termo.

Art. 63 – A Comissão Disciplinar terá um relator, que conduzirá o procedimento de apuração de 
falta funcional ou conduta inadequada, e ao final apresentará um relatório que será submetido aos 
demais integrantes da comissão, que poderão concordar ou discordar do relatório, indicando qual 
a penalidade adequada.

§1º – As conclusões da sindicância administrativa devem ser remetidas ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§2º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em plenária, deliberará 
acerca da aplicação da penalidade cabível.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 64– No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar em funcionamento deverão elabo-
rar e aprovar seus respectivos regimentos internos, nos termos desta Lei bem como das resoluções 
do Conanda, apresentando-os aos Poderes Executivos e Legislativos, ao Juízo da Infância e da 
Juventude bem como ao Ministério Público, para conhecimento e eventual impugnação.
 
Art. 65 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas 
referentes à estruturação dos conselhos, nos termos desta Lei.

Art. 66 – Fica criado o Sistema de Informação para a Infância e Juventude – SIPIA, com a im-
plantação e implementação de registro de tratamento de informações sobre a garantia dos direitos 
fundamentais preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, como instrumento para a 
ação do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º – O SIPIA possui três objetivos primordiais:

a) operacionalizar na base a política de atendimento dos direitos, possibilitando a mais objetiva e 
completa leitura possível da queixa ou situação da criança ou adolescente, por parte do Conselho 
Tutelar;
b) sugerir a aplicação da medida mais adequada, com vistas ao ressarcimento do direito violado 
para sanar a situação em que se encontra a criança ou o adolescente;
c) subsidiar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente bem como o próprio 
Poder Executivo Municipal na formulação e gestão de políticas de atendimento.

§ 2º – O SIPIA será regulamentado via decreto municipal, devendo atender, dentre outras, as 
seguintes regras básicas:
  
a) o Conselho Tutelar será responsável por receber as denúncias e providenciar as medidas que 
levem ao ressarcimento dos direitos, registrando diariamente as respectivas ocorrências;
b) o Conselho Tutelar repassará as demandas, de forma agregada (não individual), as Secretarias 
Municipais pertinentes bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, para formulação e gestão de políticas e programas de atendimento;
c) o CMDCA repassará, por sua vez, também de forma agregada, as informações ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se encarregará de transferir tais dados 
ao CONANDA.

§ 3º – Compete ao Município implantar e programar o SIPIA, atendendo às seguintes dispo-
sições:
a) assegurar o acesso de entrada do Sistema, obtendo, para tanto, o respectivo software;
b) fornecer a devida capacitação dos Conselheiros Tutelares e dos Conselheiros Municipais, tanto 
no conhecimento da sistemática como na utilização do software;
c) assegurar recursos no orçamento municipal bem como obter outras fontes para o financiamento 
do sistema.

Art. 67– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário, em especial, as Leis Municipais n° 884/2000 e n° 1019/2006.

Paço Municipal Oswaldo da Silva, aos 23 de Abril de 2015.

__________________________
Fausto Eduardo Herradon

Prefeito Municipal
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EM SOFT 1 + 2 INDIVIDUAL 
PARA O MOTORISTA COM 
REGULAGEM EM INCLINAÇÃO E 
DISTÂNCIA, COM CINTO DE 
SEGURANÇA. BANCOS 
TRASEIROS EM SOFT 
RECLINÁVEIS, INDIVIDUAIS, 
REVESTIDOS EM TECIDO E COM 
45 CM, SENDO TODOS OS 
BANCOS DA ULTIMA FILEIRA 
ELEVADOS. INTENS DE 
SEGURANÇA: TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
RÁDIO/CD PLAYER. VIDROS 
DIANTEIROS ELÉTRICOS, 
TRAVA ELÉTRICA E FAROL DE 
MILHA. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 1497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
Homologado em: 03 de novembro de 2015. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2015.  
 
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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EXTRATO DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:...................................Nº 268/2015 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 64/2015 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ INGÁ VEÍCULOS LTDA 

OBJETIVO:.......................Aquisição de uma VAN 0KM para atender as necessidades da Secretaria de Saúde: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais) 

Item Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor Unit. Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 AUTOMÓVEL DE SERVIÇO, TIPO 
VAN COM TETO ALTO, 
CARACTERIZADA, EQUIPADA 
COM AR CONDICIONADO, COM 
4 PORTAS, SENDO UMA 
LATERAL CORREDIÇA E UMA 
TRASEIRA, MOTOR DE NO 
MÍNIMO 2.000 CC, MOVIDO A 
DIESEL, COM CAPACIDADE DE 
16 LUGARES COM O 
MOTORISTA, NA COR BRANCA, 0 
KM, FABRICAÇÃO 
MODELO/ANO VIGENTE, 
PROTEÇÃO DE MOTOR E 
CÂMBIO, TAPETES E TODOS OS 
ACESSÓRIOS MÍNIMOS 
OBRIGATÓRIOS, CONFORME 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES, SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
MOTOR DO VEÍCULO: TRAÇÃO 
TRASEIRA, MÍNIMO DE 146 CV A 
DIESEL; CILINDROS: MÍNIMO DE 
QUATRO; INJEÇÃO: 
ELETRÔNICA; PESO BRUTO 
TOTAL NO MÍNIMO DE 3.880 KG. 
DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS: 3.660 
MILIMETROS TIPO DE CÂMBIO: 
MANUAL. NÚMERO DE 
MARCHAS: MÍNIMO DE SEIS; 
SENDO CINCO À FRENTE E UMA 
À RÉ. TRAÇÃO: 4 X 2. SISTEMA 
DE FREIO: COM FRENAGEM A 
DISCO. SUSPENSÃO: COM 
CARACTERÍSTICAS DA LINHA 
DE PRODUÇÃO NORMAL. 
DIREÇÃO: HIDRÁULICA. RODAS 
E PNEUS: COM CARCTERÍSTICAS 
DA LINHA DE PRODUÇÃO 
NORMAL. BANCOS DIANTEIROS 

UNI
D 

1,00 154.000,00 154.000,
00 

MERCEDES  
BENZ/ 
SPRINTER  
VAN 415 
 TETO  
ALTO 15+1 
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EM SOFT 1 + 2 INDIVIDUAL 
PARA O MOTORISTA COM 
REGULAGEM EM INCLINAÇÃO E 
DISTÂNCIA, COM CINTO DE 
SEGURANÇA. BANCOS 
TRASEIROS EM SOFT 
RECLINÁVEIS, INDIVIDUAIS, 
REVESTIDOS EM TECIDO E COM 
45 CM, SENDO TODOS OS 
BANCOS DA ULTIMA FILEIRA 
ELEVADOS. INTENS DE 
SEGURANÇA: TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM 
RÁDIO/CD PLAYER. VIDROS 
DIANTEIROS ELÉTRICOS, 
TRAVA ELÉTRICA E FAROL DE 
MILHA. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.001.10.304.0007.2.026.4.4.90.52.00.00. - 1497 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

 
Homologado em: 03 de novembro de 2015. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2015.  
 
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 101/2015 
b) Licitação Nrº             : 55/2015 
c) Modalidade                : Pregão 
d) Data Homologação   : 15/09/2015 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FORNECEDOR: EVANIA REGINA VALEIRO ME - CNPJ: 05.627.845/0001-25 
Valor Total do Fornecedor: 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

3 Prótese Total Mandibular - 
confeccionada em resina a. Dentes 
em resina acrílica cross-linked de 
alta densidade com estabilidade de 
cor, resistência à solubilidade e alta 
dureza superficial, de acordo com 
requisitos da ISO 336 e ADA, com 
dupla camada de prensagem, cor e 
modelo a ser indicada pelo 
profissional; b. Escultura apropriada 
das gengivas e papilas em cera rosa 
tipo "n° 7"; c. Confecção de 
retenções mecânicas nos dentes. 
2. Serviço de acrilização: a. Palato, 
gengivas e papilas em resina acrílica 
termo-polimerizável, cor rosa claro 
com veios; b. Polimento e lisura 
adequados, sem inclusão de bolhas 
ou outros materiais. 

PROPRIO UNI 240,00 150,00 36.000,00 

4 Prótese Parcial Mandibular 
removível - confeccionada em resina 
a. Dentes em resina acrílica cross-
linked de alta densidade com 
estabilidade de cor, resistência à 
solubilidade e alta dureza superficial, 
de acordo com requisitos da ISO 336 
e ADA, com dupla camada de 
prensagem, cor e modelo a ser 
indicada pelo profissional; b. 
Escultura apropriada das gengivas e 
papilas em cera rosa tipo “n° 7”; c. 

PROPRIO UNI 240,00 150,00 36.000,00 
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Confecção de retenções mecânicas 
nos dentes. 
2. Serviço de acrilização: a. Palato, 
gengivas e papilas em resina acrílica 
termo-polimerizável, cor rosa claro 
com veios; b. Polimento e lisura 
adequados, sem inclusão de bolhas 
ou outros materiais. 

 
 
FORNECEDOR: INOUE & INOUE LTDA - CNPJ: 11.106.993/0001-05 
Valor Total do Fornecedor: 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Prótese Total Maxilar - confeccionada em resina 
a. Dentes em resina acrílica cross-linked de alta 
densidade com estabilidade de cor, resistência à 
solubilidade e alta dureza superficial, de acordo 
com requisitos da ISO 336 e ADA, com dupla 
camada de prensagem, cor e modelo a ser 
indicada pelo profissional; b. Escultura 
apropriada das gengivas e papilas em cera rosa 
tipo "n° 7"; c. Confecção de retenções mecânicas 
nos dentes. 
2. Serviço de acrilização: a. Palato, gengivas e 
papilas em resina acrílica termo-polimerizável, 
cor rosa claro com veios; b. Polimento e lisura 
adequados, sem inclusão de bolhas ou outros 
materiais. 

PROPRIO UNI 360,00 150,00 54.000,00 

2 Prótese Parcial Maxilar Remoível - 
confeccionada em resina a. Dentes em resina 
acrílica cross-linked de alta densidade com 
estabilidade de cor, resistência à solubilidade e 
alta dureza superficial, de acordo com requisitos 
da ISO 336 e ADA, com dupla camada de 
prensagem, cor e modelo a ser indicada pelo 
profissional; b. Escultura apropriada das 
gengivas e papilas em cera rosa tipo "n° 7"; c. 
Confecção de retenções mecânicas nos dentes. 
2. Serviço de acrilização: a. Palato, gengivas e 
papilas em resina acrílica termo-polimerizável, 
cor rosa claro com veios; b. Polimento e lisura 
adequados, sem inclusão de bolhas ou outros 
materiais. 

PROPRIO UNI 120,00 150,00 18.000,00 

 
 
Colorado-PR, 15 de setembro de 2015. 
 
 
 

_________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

DISPENSA Nº 002/2015 

 1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 007/2015. 

Dispensa:_ nº 002/2015. 

Contratante:_ Prefeitura Municipal de Colorado. 

Contratada:_ COPEL- DISTRIBUIDORA S/A. 

Objetivo:_ Primeiro Termo aditivo de valor da contratação de empresa especializada objetivando dar continuidade 
aos serviços de fornecimento de energia elétrica para os órgãos da administração pública do município, 
do Contrato primitivo, e documentos do Dispensa nº 002/2015.   
Do Valor:_ O presente termo, tem como objetivo aditivo de valor do contrato firmado no valor de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) entre as partes, em 09/01/2015, ficando 
estabelecido aditivo de 25% (vinte e cinco) por cento, totalizando r$ 625.000,00 (seiscentos e 
vinte e cinco) reais, ficando o novo valor de R$ 3.125.000,00 (três milhões e cento e vinte e cinco mil 
reais), a partir de 24 (vinte e quatro dias) de Novembro de 2015. 
Homologado em: 09/01/2015. 

Vigência: 12 meses. 

Colorado–PR, 23 de Novembro de 2015. 

 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
29 de Novembro de 2015.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a inexigibilidade de licitação n° 009/2015, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso III, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2015 
PROCESSO 147/2015 

Contratada: ALESSANDRO BARBOSA 
PRODUÇÕES ARTISTICAS – ME 

 
CNPJ/MF: 21.432.648/0001-07 

 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A BANDA ALMA 
GEMEA, PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW NA VIRADA DO ANO DE 
2015 PARA 2016. 
 
Valor: R$. 40.000,00 
 
Data da Assinatura: 27/11/2015 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de 
novembro de 2015. 

_______________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

portaria nº 59/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

CRISTIANE APARECIDA FABRIL 01/11/11 a 31/10/12 11/11/15 a 10/12/15 
LUCINEI MARIA BARILI 01/09/10 a 31/07/11 03/11/15 a 02/12/15 
FATIMA CRISTINA PAIVA BALESTRI  01/02/15 a 31/01/16 01/12/15 a 30/12/15 
THAIANE CAROLINE G. DE MENEZES 07/03/13 a 06/03/14 16/11/15 a 15/12/15 
ANDERSON ANTONIO GOMES  04/05/15 a 03/05/16 07/12/15 a 05/01/16 
ALESSANDRA APARECIDA FARIAS 08/01/15 a 07/01/16 07/12/15 a 05/01/16 
JOÃO DOS SANTOS 21/01/13 a 20/01/14  06/11/15 a 05/12/15 
DORCELINA FURLAN CAVASSANI 05/02/14 a 04/02/15 09/11/15 a 08/12/15 
FATIMA ALVES DA SILVA 15/04/14 a 14/04/15 01/12/15 a 30/12/15 
JOÃO PAULO PEREIRA DA S. FURLAN  03/02/15 a 02/03/16  15/12/15 a 13/01/16 
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 01/08/14 a 31/07/15 15/12/15 a 13/01/16 
ANGELA APARECIDA BATISTA 02/12/14 a 01/12/15 01/12/15 a 30/12/15 
LUZIMAR FELTRIM 09/04/15 A 08/04/16 01/12/15 A 30/12/15 
MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 02/03/14 a 01/03/15 15/12/15 a 13/01/16 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 26 dias do mês 
de Novembro de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 

86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 02/2015 

 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°74.163.718/0001-35 com sede na Av. Governador Lupion, n° 555, neste ato 

representado por seu PRESIDENTE, Sr. Sr. EDUARDO LUIZ PARRON, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade de RG nº 13103460/SP, inscrito no CPF sob o nº 326.747.329-20, neste 

ato denominado CONTRATANTE, CHAVES, CHAVES & CIA LTDA,  Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50, 

com sede na RODOVIA PR 542, KM 2,3,  município de ITAGUAJE - PR, CEP: 86670000, neste ato representada pelo 

(a) Sr.(a). CARLOS DAS GRAÇAS CHAVES, portador do RG n 677.059-2\SSP/PR, inscrito no CPF 003.926.009-78, 

firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 02/2015 de 31/01/2015, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA   

 

Fica acordado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Preço sobre o saldo residual do 

Combustível objeto do Contrato n° 02/2015, Pregão n° 01/2015, conforme solicitação da Empresa e juntada 

de comprovantes justificando o aumento de preço. O Aditivo tem amparo no Art. 65 § 8° da Lei n° 8.666/93 

e esta previsto  na Clausula V do referido Contrato. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO   

 

O reajuste de Preço será de 8,27 %  sobre o preço do litro da CASOLINA COMUM, passando de 

R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) para R$ 3,68 (três reais e sessenta e oito centavos). 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto do presente Contrato correrão por conta dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Permanecem inalteradas as demais Clausulas do Contrato. 

  
E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento ao 

Contrato, o qual após lido e achado conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias 

de igual teor e forma. 

 

Itaguajé, 27 de Novembro de 2015. 
 

                      Contratante 
 

 
 

        EDUARDO LUIZ PARRON      
    Presidente da Câmara Municipal                                          Contratado 

 
 

 
     CHAVES, CHAVES & CIA LTDA - CNPJ Nº 00.544.473/0001-50                                                                                                                                        

CARLOS DAS GRAÇAS CHAVES  
 
 

TESTEMUNHAS 
 

HEDER PEREIRADA SILVA                                                   ALESSANDRO SILVA DIAS 
      CPF Nº. 044.890.499-35                                                                  CPF Nº. 786.542.201-63 

 

 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Portaria nº. 01/2015, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 48/2015, Processo Licitatório nº. 111/2015, do tipo menor Preço 
Global, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  Aquisição de Combustível (Óleo Diesel S-10) 
com abastecimento direto na Bomba, dos Ônibus e Caminhões da Frota 
Municipal, conforme ANEXO I e demais disposições deste Edital.  
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 13:45 horas, do dia 09 de Dezembro de 2015, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:00, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações 
e Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 27 de Novembro de 2015. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 50/2015, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 110/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 50/2015 

Contratada: SUPERMERCADO SILVERIO LTDA – ME   CNPJ: 11.332.797/0001-40 
Objeto do Certame: Fornecimento de 400 (quatrocentos) panetones de frutas cristalizadas 
da marca Vó Neuza com peso de 500 gramas embalado em caixa. 
Valor: R$ 2.596,00 (dois mil e quinhentos noventa e seis reais). 
Data da Assinatura: 25 de Novembro de 2.015. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

                                      Itaguajé, 26 de Novembro de 2.015. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 
Foi publicado no dia 22 de Novembro de 2015, no jornal “O REGIONAL”, 

edição nº.2790, fls 05, a PORTARIA Nº 133/2015. 

Faz-se necessário proceder a seguinte retificação por ter sido editado com 

erro de data: 

Assim, onde se lê “Itaguajé, 16 de Fevereiro de 2015” 

Leia-se: “Itaguajé, 16 de Novembro de 2015” 

Itaguajé, 24 de Novembro de 2015. 

 

CAMILO BIANCHINI COSSITO 
Secretário M. de Administração e Fazenda 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede 
na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 49/2015, nos termos do Artigo 24 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 49/2015 
      DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 109/2015 

 
Contratado: FERRASHOPPING FERRAMENTAS 
LTDA  CNPJ: 04.956.246/0001-92 

Objeto: Aquisição de 01(uma) lavadora de alta pressão J7000, motor com protetor 
térmico c/ bomba de 03 pistões revestidos de cerâmica cabeçote de alumínio, medidor 
externo do nível de óleo da bomba, reservatório para shampoo ou detergente, carrinho 
p/ transporte, mangueira de alta pressão c/ trava de aço de 6,2 mts. e cabo elétrico de 
5mts de 110 volts da marca Jacto, para suprir as necessidades da Escola Municipal 
Fabio Dias da Silva. Desta cidade. 
Valor: R$ 1.612,38 (hum mil seiscentos e doze reais e trinta e oito centavos). 
 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 Itaguajé, 26 de Novembro de 2015 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
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Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor JAIRO AUGUSTO PARRON, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 048/2015, nos termos do Artigo 24 inciso XXVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 108/2015 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 048/2015 

 
Contratado: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA 
SAÚDE   CNPJ: 03.273.207/0001-28 

Objeto do Contrato: PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO NO CONSORCIO INTERGESTORES  
SAÚDE, MEDIANTE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA ASSEGURAR O CUSTEIO DE TODAS 
AS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO CONSORCIO DE 04(QUATRO) DOS MESES 
DE FEVEREIRO, MAIO, AGOSTO E NOVEMBRO DE 2016. 
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
Data da Assinatura: 24 de Novembro de 2015. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 25 de Novembro de 2015  

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
DECRETO Nº 216/2015 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO                  
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.656/2014 de 23/12/2014 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2015 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2015, crédito adicional suplementar no valor de R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 

 08.004.12.306.0010.2021 
 

FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
231 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 33.000,00 
  
  

Total da Suplementação ...................................................................................................................R$ 33.000,00 
 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 

cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 08.001.12.361.0010.2018 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
185 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 32.000,00 
190 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

 

 

  
  

 
Total das Anulações .........................................................................................................................R$ 33.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

CONCORRENCIA N.º–  001/2015 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIANº 001/2015. 

OBJETO: Concessão de Uso a título Gratuito,de um lote de terras, com área de 

6.246,48 m², Lote de Terras nº 3-B-6/3 – Remanescente A-1/4, Área 

denominada Parque da Cachoeira, para implementar atividades esportivas, a fim 

de promover às crianças e adolescentes a socialização e melhoria na qualidade de 

vida 

VENCEDOR: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE COLORADO 

CNPJ 79.870.036/0001-86 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO aoproponentea SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE COLORADO 

 

Colorado-Pr, 05 de Novembrode 2015. 

 

 

_____________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 

CONCORRENCIA N.º–  001/2015 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIANº 001/2015. 

OBJETO: Concessão de Uso a título Gratuito,de um lote de terras, com área de 

6.246,48 m², Lote de Terras nº 3-B-6/3 – Remanescente A-1/4, Área 

denominada Parque da Cachoeira, para implementar atividades esportivas, a fim 

de promover às crianças e adolescentes a socialização e melhoria na qualidade de 

vida 

VENCEDOR: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE COLORADO 

CNPJ 79.870.036/0001-86 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO aoproponentea SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE COLORADO 

 

Colorado-Pr, 05 de Novembrode 2015. 

 

 

_____________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2015 

 1 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2015 
 

Ata de Registro de Preço: nº 177/2015. 

Contratante:_ Município de Colorado. 

Contratada:_ POSTO BRASÍLIA DE COLORADO LTDA. 

Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO DE VALOR DA ATA DE 
RGP 177/2015 para Aquisição de gasolina, álcool etílico e óleo diesel para veículos do transporte 
escolar do município, sob regime de menor preço por item, especificações técnicas e demais peças e documentos do Pregão 
Presencial – Registro de Preço nº 042/2015.  
Do Valor:_ O presente contrato, tem como ADITIVO o valor do contrato firmado no valor de R$ 
117.150,00 (cento e dezessete mil, cento e cinquenta reais), firmado em 31/07/2015, ficando 
estabelecido o aumento a partir do dia 23 (vinte e três) de Novembro de 2015, conforme tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO VR. DO CONTRATO % REAJUSTE VALOR NOVO 
1 GASOLINA; COMUM (C); AUTOMOTIVA; DE ACORDO 

COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA ANP 
3,39 6% 3,59 

2 ALCOOL ETILICO HIDRATADO (ETANOL) - AEHC; 
COMUM; PARA UTILIZACAO AUTOMOTIVA; MAXIMO 
DE 8% POTENCIAL HIDROGENIONICO; DE ACORDO 
COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA ANP 

2,08 
 

20,67% 2,51 

3 ÓLEO DIESEL CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANP 
VIGENTE. 

2,76 4% 2,87 

Homologado em: 23/07/2015. 

Vigência: 12 meses. 

Colorado – PR, 23 de Novembro de 2015. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
29 de Novembro de 2015.
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LEI 1137/2015 
Súmula: Institui o piso salarial dos Agentes Comunitários de 
Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, do 
Município de Santo Inácio, com base no piso profissional nacional 
fixado pela Lei Federal nº 12.994/2014, através do Decreto nº 
8.474/2015, que regulamentou a Lei Federal nº 11.350/2006, 
conforme Portaria MS nº 1243, 20/08/2015, e dá outras 
providências.  

Art. 1° - Fica estabelecido o valor de R$ 1.014, 00 (um mil e quatorze 
reais) como piso profissional para os cargos de Agente Comunitário de Saúde - ACS e 
de Agente de Combate às Endemias – ACE, para jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, para efeito de cumprimento da Lei Federal nº 12.994/2014, que fixou o piso 
nacional dos ACS e ACE, a título de Emprego Público, através do Decreto nº 8.474, de 
22/06/2015, que regulamentou o disposto no § 1º do art. 9º-C e no § 1º do art. 9º-D, 
da Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006. 

Art. 2° - O piso salarial estabelecido pelo artigo 1º desta Lei será 
constituído pelo valor em vigor do cargo previsto na Tabela de Vencimentos do 
Município Santo Inácio, acrescido pelo percentual financeiro do incentivo fixado pelo 
Decreto nº 8.474/2015, sem prejuízos de gratificações, existentes ao longo dos anos, já 
auferidos os incentivos do § 4°, do art.9°- C e 9° - D, Lei Federal nº 12.994/2014. 

§ 1º – O Município de Santo Inácio fica sujeito apenas às obrigações 
previstas por esta Lei, para destinação pessoal aos ocupantes dos cargos de ACS e ACE, 
a partir do efetivo recebimento dos incentivos financeiros federais pelos cofres públicos 
Municipais. 

§ 2º – Em caso de interrupção do repasse dos recursos financeiros de 
Assistência Financeira Complementar – AFC da União ao Município, conforme 
Portaria MS nº 1243, 20/08/2015, para o cumprimento do piso nacional dos cargos de 
ACS e ACE, o pagamento dos incentivos e demais benefícios serão suspensos, 
mantendo-se o valor fixado na Tabela de Vencimentos do Município, visando preservar 
a execução orçamentária e financeira municipal, e garantir a aplicação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sem contudo, ficar caracterizada a redutibilidade de salários.  

Art. 3° - A atualização do piso salarial do ACS e do ACE, salvo 
disposição de Lei Federal específica sobre a matéria, será concedida seguindo os 
padrões e percentuais deferidos a todas as classes e categorias dos servidores 
municipais, quando da concessão de revisão geral anual.  

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, do orçamento vigente do Município, 
inclusive da Secretaria da Saúde, suplementadas se necessário, bem como de 
complementação do Governo Federal, como dispõe o artigo 9°- C e 9° - D, da Lei 
Federal nº 11.350/2006. 

 

 
 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Santo Inácio, 25 de Novembro de 2.015. 
 

 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

LEI N° 1134/2015  

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor. 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,     

L E I  
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.330.000,00 (um 
milhão trezentos e trinta mil reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento 
em vigor das Entidades Prefeitura Municipal de Santo Inácio e Fundo Municipal de Saúde de Santo 
Inácio, assim discriminado: 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2006 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
00020 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                        20.000,00 
00030 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica   10.000,00  
04.122.0002.2011 – Manutenção da Secretaria Geral 
00140 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica   20.000,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE PESSOAL 
04.122.0002.2013 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
00155 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     2.000,00             
04.122.0002.2014 – Manutenção de Aposentadorias, Pensões e Auxílios 
00200 3.1.90.01.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Aposentadorias do RPPS                    15.000,00 
00205 3.1.90.03.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Pensões do RPPS e do Militar               3.000,00 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00240 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     6.000,00              
00245 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        13.000,00 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00340 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     7.000,00 
00345 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          5.000,00 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
001 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0002.2017 – Manutenção da Divisão de Tributção 
00405 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     10.000,00 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.02016 – Manutenção da Divisão de Tesouraria 
00440 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     20.000,00     
28.843.0005.0028 – Manutenção de Compromissos com a Dívida Pública 
00460 4.6.90.71.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Principal da Dívida Contratual          50.000,00 
00465 4.6.90.91.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Sentenças Judiciais                            35.000,00 
003 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.123.0002.02018 – Manutenção da Divisão de Contabilidade 
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00485 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     9.000,00 
00490 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          2.000,00 
00530 4.4.90.52.00.00 504 Outros Royalties e Comp – Equipamentos e Mat Permanente          3.000,00 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00600 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties e Comp Financeiras – Material de Consumo       40.000,00 
00615 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terc – P Física     20.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00680 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      100.000,00 
00710 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terc – P Física     30.000,00 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00760 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        13.000,00 
00765 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                        50.000,00 
00795 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv de Terceiros – P Física    40.000,00 
00800 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     40.000,00 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2032 – Manutenção da Divisão de Assistência Social 
00875 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     9.000,00 
003 – FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0018.02091 – Manutenção do Conselho Tutelar 
01155 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          1.000,00 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01200 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf. Constit – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil        50.000,00 
01265 3.3.90.30.00.00 107 Salário Educação – Material de Consumo                                        35.000,00 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01580 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres)  – Material de Consumo                       30.000,00 
002 – DIVISÃO DE CULTURA 
13.392.0008.2048 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo 
01720 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant fixas – P Civil      3.000,00 
01725 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                          5.000,00 
13.392.0008.2049 – Realização de Eventos Oficiais, Culturais e Turísticos 
01745 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica  100.000,00 
003 – DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0009.02052 – Manutenção da Divisão de Esportes 
01750 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     8.000,00 
08 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
23.691.0010.2054 – Promoção da Política Comercial de Santo Inácio 
01905 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica     30.000,00 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.02067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
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00080 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil  47.000,00    
00095 3.3.90.13.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Obrigações Patronais                     35.000,00 
00135 3.3.90.30.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Material de Consumo                       60.000,00 
00145 3.3.90.36.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv de Terceiros – P Física   60.000,00 
00155 3.3.90.39.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica  156.000,00 
10.301.0015.2069 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 
00285 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil    6.000,00 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
00325 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil                      44.000,00 
00330 3.3.90.13.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Obrigações Patronais                         2.000,00 
00340 3.3.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                             9.000,00 
10.301.0017.2075 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal – PSB 
00385 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil 5.000,00 
00395 3.1.90.13.00.00 303 Saúde – Receitas Vinculadas – Obrigações Patronais                       2.000,00 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 
00430 3.3.90.39.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Outros Serv Terceiros – P Jurídica    20.000,00 
10.303.0015.2077 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
00445 3.3.90.32.00.00 001 Recursos do Tesouro (Desc) – Material Bem Serviço Dist Gratuita  50.000,00      
TOTAL SUPLEMENTADO                                                                                                            R$   1.330.000,00         

Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a 
igual quantia de R$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais), das seguintes dotações 
do Orçamento em vigor: 
II – ANULAÇÃO: 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2006 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
00005 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   32.000,00 
00010 3.1.90.13.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Patronais                        16.000,00 
00015 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                         15.000,00 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.1012 – Aquisição de Veículo Automotor para a Administração Geral 
00215 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    14.000,00 
00220 4.4.90.52.00.00 501 Receitas de Alienações At – Equipamentos e Mat Permanente     11.000,00 
00225 4.4.90.52.00.00 504 Outros Royalties – Equipamentos e Material Permanente               25.000,00 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00255 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                           3.000,00 
003 – DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 
04.124.0004.2027 – Manutenção da Divisão de Controle Interno 
00310 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil                           4.000,00 
00320 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                       8.000,00 
00335 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      2.000,00 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00350 3.3.90.14.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Diárias – Pessoal Civil           2.000,00 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
001 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0002.02017 – Manutenção da Divisão de Tributação 
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00380 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   24.000,00 
00410 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      2.000,00 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
04.123.0002.2016 – Manutenção da Divisão de Tesouraria 
00415 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil     5.000,00 
00435 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Física           2.000,00 
99.999.0002.9999 – Reserva de Contingência 
00480 9.9.99.99.00.00 999 Reservas de Contingências – Reserva de Contingência               100.000,00 
003 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.123.0002.2018 – Manutenção da Divisão de Contabilidade 
00505 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                       6.000,00 
00510 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P Física           2.000,00 
00525 3.3.90.92.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) Despesas de Exercícios Anteriores       5.000,00 
5 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.1059 – Construção e Readequação de Praças e Áreas de Lazer 
00570 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             9.000,00 
15.451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00580 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   15.000,00 
00640 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             2.000,00 
00645 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente      4.000,00 
16.482.0013.1063 – Construção de Moradias Populares 
00650 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
18.543.0012.1060 – Construção de Galerias e Bocas Coletoras de Águas Pluviais 
00655 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
25.451.0012.1061 – Ampliação e Readequação da Rede de Iluminação Pública Municipal 
00660 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                             5.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00665 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil   40.000,00 
00730 3.3.90.39.00.00 511 Taxas – Prestação de Serv – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica      20.000,00 
00735 3.3.90.39.00.00 512 CIDE – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                     10.000,00 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00750 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil  23.000,00 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1065 – Aquisição de Veículo p/ o Transporte Escolar 
01180 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
12.361.0007.1084 – Equipar Unidade Escolar do Ensino Fundamental 
01185 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Equipamentos e Mat Permanente    10.000,00 
01190 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Mat Permanente                    30.000,00 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01155 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil 120.000,00 
01215 3.1.90.16.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outras Despesas Variáveis – P Civil  10.000,00 
01235 3.3.90.93.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Indenizações e Restituições                2.000,00 
01245 3.3.90.14.00.00 104 Demais Impostos Vinc Educ – Diárias – Pessoal Civil                          4.000,00 
01270 3.3.90.30.00.00 125 PDDE/FNDE – Material de Consumo                                                    10.000,00 
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01275 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita  10.000,00 
01290 3.3.90.35.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Serviços de Consultoria                10.000,00 
01320 3.3.90.39.00.00 104 Demais Imp Vinc Educação – Outros Serv Terceiros – P Jurídica   30.000,00 
01330 3.3.90.46.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Auxílio Alimentação                           30.000,00 
01335 3.3.90.46.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Auxílio Alimentação                      20.000,00 
01350 3.3.90.92.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Despesas de Exercícios Anter.     17.000,00 
01365 4.4.90.52.00.00 105 Alienação de Ativos/Inden – Equipamentos e Mat Permanente      5.000,00 
01370 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1083 – Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil 
01510 4.4.90.52.00.00 107 Salário Educação – Equipamentos e Material Permanente            10.000,00 
12.365.0007.1086 – Ampliação do Prédio do CSU/Creche 
01515 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           50.000,00 
12.365.0007.1107 – Construção de Quadra Poliesportiva Coberta 
01525 4.4.90.51.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obras e Instalações                           10.000,00 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01560 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil  20.000,00 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0015.2080 – Gestão do SUS – ações e Serviços de Saúde 
00005 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil   15.000,00 
00015 3.1.90.13.00.00 001 Recursos do Tesouro – Obrigações Patronais                                      5.000,00 
10.301.0015.0082 – Garantir Compromissos com a Dívida Pública – FMS 
00055 4.6.90.71.00.00 001 Recursos do Tesouro – Principal da Dívida Contratual Resgatado 50.000,00 
10.301.0015.1078 – Aquisição de Veículo p/ Transporte de Pacientes 
00060 4.4.90.52.00.00 001 Recursos do Tesouro – Equipamentos e Material Permanente        10.000,00 
10.301.0015.1079 – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Saúde 
00075 4.4.90.52.00.00 500 Investimentos Rede de Serv – Equipamentos e Mat Permanente   20.000,00 
10.301.0015.2067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
00085 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil      136.000,00    
10.301.0015.02068 – Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica – PAB/FIXO 
00210 3.1.90.11.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil        20.000,00    
10.301.0015.2069 – Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 
00295 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica - Vencimentos e Vant Fixas – P Civil                      20.000,00    
00305 3.1.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                           10.000,00 
10.301.0015.2070 – Manutenção do Programa Saúde da Família 
00315 3.1.90.11.00.00 001 Recursos do Tesouro – Vencimentos e Vant Fixas – P Civil              30.000,00 
10.301.0017.2075 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal – PSB 
00390 3.1.90.11.00.00 495 Atenção Básica - Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil           40.000,00 
00400 3.1.90.13.00.00 495 Atenção Básica – Obrigações Patronais                                           10.000,00 
10.302.0015.2076 – MAC – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
00435 3.3.90.39.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Outros Serv Terceiros – P. Jurídica         20.000,00 
00440 3.3.90.39.00.00 496 Atenção MAC - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica          20.000,00 
10.303.0015.2077 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
00450 3.3.90.32.00.00 303 Saúde – Receitas Vinc 15% - Material, Bem ou Serviço p/ Dist Grat   80.000,00 
00455 3.3.90.32.00.00 498 Assitência Farmacêutica - Material, Bem ou Serviço p/ Dist Grat  10.000,00 
TOTAL ANULADO                                                                                                                  R$    1.330.000,00 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
  

Santo Inácio, 25 de Novembro 2015. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020/2015 

   (Referente Edital de Concurso Público n.º 001/2014) 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2014 de 08/08/2014, resolve 
 
 

CONVOCAR 
 
O candidato aprovado abaixo relacionado para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 
n) Conta Bancária - Banco do Brasil S.A  

 
Cargo: MÉDICO CLINICO GERAL- 40 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
4110 VALMOR THEOBALDO TAKAHASHI MULLER 644.722.482-04 1º 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 27 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 


